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APROVADO PELO CONSELHO ClIRADOR EM SESSÃO DO MA 10/65/2000, PARECER DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO DE 06/06/2000 E PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO EM 28/06/2060.

(Alteração aprovada pelo Conselho Curador, na 41a Reunião Extraordinária» em 04/12/2002 e pelo Ministério 
Público Estadual, através da Resolução N° 03/2003, de 12/05/2003).

(Alteração aprovada pelo Conselho Curador, na 78a Reunião Ordinária, em 26/07/2006 e pelo 
Ministério Público Estadual, através da Resolução 14* 053/2006, de 11/12/2006),

(Alteração aprovada pelo Conselho Curador, na 65a Reunião Extraordinária, em 08/08/2007 e pelo Ministério 
Público Estadual, através da Resolução N° 27/07, de 22/08/2007).

(Alteração aprovada pelo Conselho Curador, na 66* Reunião Extraordinária, em 03/04/2008 e pelo Ministério 
Público Estadual, através da Resolução N° 16 '2008, de 12/05/2008).

(Alteração aprovada pelo Conselho Curador, na 90a Reunião Ordinária, em 20 e 28/08/2008 e pelo Ministério 
Público Estadual, através da Resolução 14° 57/2008, de 24/09/2008).

(Alteração aprovada pelo Conselho Curador, na 77a Reunião Extraordinária, em 02/03/2011 e pelo Ministério 
Públ tco Estadual, através da Resolução N° 20/2011, de 31/03/2011).

(Alteração aprovada pelo Conselho Curador, na 87a Reunião Extraordinária, em 09/10 e 05/12/2012 e pelo 
Ministério Público Estadual, através da Resolução N° 02/2013, de 30/01/2013).

(Alteração aprovada pelo Conselho Curador, na 93a Reunião Extraordinária, era 01/04/2014 e pelo Ministério 
Publico Estadual, mediante a Resolução 14® 13/2014, de 11 /06/2014).

(Alteração aprovada pelo Conselho Curador, na 97a Reunião Extraordinária, em 22/09/2015 e pelo Ministério 
Público Estadual, mediante a Resolução N° 23/2016, de 19/08/2016).

(Alteração aprovada pelo Conselho Curador, na 106a Reunião Extraordinária, em 16/12/2020 pelo Ministério 
Público Estadual, mediante a Autorização-1 “PJESLZ14® 32021, de 05/02/2021).

. \  Maria Alice M*‘‘
prettdtnU do Co*M U*
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Art. Io A Fundação Sousândrade de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Federal do Maranhão - 
FSADU é uma Fundação com personalidade jurídica de direito privado, sem fim lucrativos, nos termos 
deste Estatuto e da legislação pertinente, instituída conforme Escritura Pública, lavrada no Cartório de 
Oficio do Tabelião Dr. Tito Arttonio de Sousa Soares, Livro n a 436, fls. 161 a 167, e alterações no Livro 
n° 464. fls. 128 a 134, datado de 2 de abril de 1984. Em 24 de agosto de 1987 foi feito o registro da Ata 
que contém alterações do Estatuto, o qual tomou o n & 5.087 do livro n a 15 do Cartório de Títulos e 
Documentos e Pessoas Jurídicas, com sede e foro na cidade de São Luís, Estado do Maranhão.

Parágrafo Único Poderá a Fundação, a critério da Diretoria Executiva, ouvido o Conselho 
Curador, instalar filiais e representações, bem como associar-se a outras 
entidades de objetivos afins, em qualquer parte do território nacional ou no 
exterior, para assegurar receitas e poder cumprir seus objetivos.

Art. 2o A Fundação, como constituída no artigo anterior, terá duração indeterminada, gozará de 
autonomia financeira, administrativa e disciplinar, nos termos da legislação pertinente, do 
presente Estatuto e do seu Regimento Interno.

CAPÍTULO II 

DOS OBJETIVOS

A rt 3o Constituem os objetivos da Fundação:

I. apoiar programas, ações, projetos e atividades de ensino, pesquisa, extensão, inovação 
e desenvolvimento institucional, cientifico e tecnológico da Universidade Federal do 
Maranhão -  UFMA, nas áreas de: Ciências Exatas e da Terra, Ciências Biológicas, 
Engenharias, Ciências da Saúde, Ciências Agrárias, Ciências Sociais Aplicadas, 
Ciências Humanas, Linguística, Letras, Artes e Áreas Muitidiscipfinares;

II. apoiar programas de capacitação do pessoal docente e técnico administrativo da 
UFMA, para garantir maiores níveis de produtividade das atividades acadêmicas;

III. explorar, mediante convênios, contratos e acordos, com instituições públicas ou 
privadas, nacionais ou internacionais, atividades em todos os campos, inclusive 
pesquisas e experimentos, que venham contribuir para o desenvolvimento científico, 
técnico, cultural e econômico do Maranhão;

IV. explorar serviços de televisão, rádio educativa e tecnologias educacionais em todo o 
território estadual;

V. explorar, mediante convênios, inventos e descobertas de qualquer natureza 
resultantes de atividades de pesquisa da UFMA;

VI. incrementar os recursos financeiros da UFMA para o fortalecimento de suas atividades 
fim e meio;

VII. prestar à comunidade, de modo geral, mediante remuneração ou de forma gratuita, 
serviços de natureza cultural, técnica, científica, administrativa e educacional;

VIII. prestar a entidades públicas e privadas, mediante remuneração, serviços técnicos 
voltados à realização de:

Á rv  a u .
T ró f.M *'. Maria Alice Meu

Presiétnte do Contelki
Sf«Ser/FSADU
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Art. 5o

Art. 6o

Art. 7°
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b) cursos e treinamentos de capacitação e requaüficação profissional e formação 

continuada, inclusive na modalidade Ensino a Distância (EAD);
c) estudos de reestruturação operaeional/administrativa, atividades de consultoria em 

gestão documental, gestão de recursos humanos, gestão empresarial e consultoria 
técnica, especialmente em tecnologia da informação e comunicação;

d) gestão econômico-ftnanceira de projetos, consultorias na elaboração de editais de 
concorrências públicas e apoio logístico em obras de engenharia, em laboratórios 
das universidades apoiadas;

e) organização de eventos, inclusive com disponibilização de espaço físico e 
equipamentos.

IX. criar, manter e apoiar instituições de ensino, pesquisa, extensão e de educação superior;

X. gerir fundos patrimoniais, nos termos de lei vigente.

CAPÍTULO III

O patrimônio da Fundação é constituído pela dotação inicial, registrada em cartório, distribuída
entre os instituidores, integralizáveis no ato de sua constituição.

§ 1“ As doações e legados com encargos somente serão aceitos após a manifestação do 
Conselho Curador e do Ministério Público Estadual, através de sua Promotoria 
Especializada em Fundações e Entidades de Interesse Social.

§ 2® A contratação de empréstimo junto a instituições financeiras, bem como a gravação de 
ônus sobre imóveis, dependerá de prévia autorização do Conselho Curador e do Ministério 
Público Estadual, através de sua Promotoria Especializada em Fundações e Entidades de 
Interesse Social.

O patrimônio da Fundação será administrado pelo Conselho Curador e só poderá ser utilizado na 
realização de suas finalidades, permitida, porém, sua vinculação, arrendamento ou alienação para 
a obtenção de outros rendimentos aplicáveis ao mesmo fim, obedecidas as exigências legais e este 
Estatuto, com prévia autorização do Ministério Público Estadual, através de sua Promotoria 
Especializada em Fundações e Entidades de Interesse Social.

A alienação dos bens imóveis da Fundação, sob qualquer título, respeitada a sua natureza, só será 
permitida mediante prévia autorização do Conselho Curador e ouvido o Ministério Público 
Estadual, através de sua Promotoria Especializada em Fundações e Entidades de interesse Social.

Em caso de extinção, os bens e direitos serão destinados em favor de outra Fundação que tenha 
igual ou semelhante finalidade.

P w f . Maria Alice Meto
Presidente do Cenaelk*

Cunior/ FSADl?



A rt 8o

Art. 9o

Art. 10

CAPÍTULO IV C A N T U Á R
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Constituem receitas da Fundação:

I. dotações ou subvenções eventuais, destinadas pela União, pelos Estados e pelos Municípios 
ou por meio de Órgãos Públicos da Administração direta e indireta;

II. contribuições de pessoas físicas e jurídicas, colaboradores da Fundação;

III. auxílios, contribuições e subvenções de entidades públicas e privadas, nacionais ou 
estrangeiras;

I V. doações ou legados;

V. produtos de operações de crédito, internas ou externas, para financiamento de suas 
atividades;

VI. rendimentos próprios dos imóveis que possuir;

VII. rendas em seu Favor constituídas por terceiros;

VIII. rendimentos decorrentes de títulos, ações ou papéis financeiros de sua propriedade;

IX. usufrutos que lhe forem conferidos;

X. juros bancários e outras receitas de capital;

XI. valores recebidos de terceiros em pagamento de serviços ou produtos.

Parágrafo Único As rendas, eventuais excedentes operacionais, superávits, dividendos, 
bonificações, participações ou parcelas de seu patrimônio, auferidos mediante o 
exercício de suas atividades, somente poderão ser utilizados para a consecução de 
seus objetivos, não podendo ser divididos entre conselheiros, diretores, empregados 
ou doadores, devendo ser integralmente revertidos na consecução de seus escopos 
estatutários.

Os depósitos e movimentação do numerário serão feitos exclusivamente em conta da Fundação, 
junto a estabelecimento de crédito.

CAPÍTULO V 
DA.&ESXÀQ

W M l
DOS MEMBROS

São membros da Fundação;

I. instituidores -  os que assinaram a Escritura Pública de sua constituição;

II. colaboradores -  pessoas físicas ou jurídicas, cujo campo de atuação seja de ensino, de 
pesquisa, de extensão ou de desenvolvimento institucional, científico, tecnológico ou 
cultural, ou que efetivamente tenham prestado à Fundação relevantes serviços e que 
assim sejam indicados por decisão do Conselho Curador;

III. beneméritos -  os que, em razão do apoio relevante à Fundação, recebem este título.

Pmeassa í m õ l
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Art. 11

A rt 12 

A rt 13

A rt 14
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m M M
DOS ÓRGÃOSPELIBERATIVO. FISCAL. CONSULTIVO E ADMINISTRATIVO

A Fundação tem como órgãos:

I. Conselho Curador, com função deliberativa;

II. Conselho Fiscal, com função de fiscalização contábil, financeira e patrimonial;

III. Conselho Consultivo, com função de assessoramento;

IV. Diretoria Executiva, com função de planejamento e administração.

SUBSEÇÃO I

DO CONSELHO CURADOR

O Conselho Curador é o órgão superior de deliberação da gestão administrativa da Fundação.

O Conselho Curador é composto por 13 (treze) membros titulares e 13 (treze) suplentes, na forma 
estabelecida nesta Seção:

I. cinco representantes da UFMA;
II. um representante de Órgão de Ciência e Tecnologia do Estado do Maranhão;
III. quatro representantes da FSADU;
IV. três representantes de entidades da sociedade civil.

§ 1® Os representantes da UFMA serão indicados pelo órgão colegiado superior da instituição.

§ 2° O representante de Ciência e Tecnologia será indicado pelo órgão que representa.

§3* Os representantes da FSADU serão indicados pelo Conselho Curador, dentre os 
instituidores e/ou colaboradores.

§4° Os representantes das entidades da sociedade civil serão indicados pela Diretoria 
Executiva e homologados pelo Conselho Curador, dentre os instituidores e/ou 
colaboradores.

§ 5° Os membros titulares serão substituídos em seus impedimentos por suplentes.

O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho Curador serão eleitos por seus pares, por maioria 
simples de seus membros, para um mandato de 4 (quatro) anos, permitida uma única recondução, 
sendo sua eleição e posse na mesma reunião em que o Conselho Curador for empossado.

§ 1® O Presidente do Conselho Curador será substituído, em seis impedimentos, pelo Vice- 
Presidente e no impedimento deste, por outro membro indicado pelo Conselho Curador.

§ 2® O Vice-Presidente sucederá o Presidente em caso de vacância, oportunidade em que será 
eleito o novo Vice-Presidente.

§ 3° O Presidente do Conselho Curador exerce seu voto somente em caso de empate.

Prof*- Maria Alice Meio
pretiâtnU da CoiwelJfc 
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A rt 16

A rt 17

Art. 1$

Art. 19

A rt 20

Art. 21
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Os membros do Conselho Curador terão mandato de 4 (quatro) anos, permitida uma única 
recondução.
§ Io O mandato dos membros do Conselho Curador será exercido sem remuneração.

§2° Os suplentes poderão participar dos trabalhos do Conselho, mas só terão direito a voto nos 
impedimentos e ausências dos membros titulares.

§ 3o O componente do Conselho Curador, titular ou suplente, em exercício, que faltar a 3 (três) 
reuniões consecutivas ou S (cinco) alternadas, sem justificativa formalmente apresentada e 
aceita, perderá o mandato, sendo automaticamente substituído por outro, atendendo a 
indicação de seu órgão de origem, respeitada a composição do Art. 13;

§4° Os conselheiros indicados para integrar a Diretoria Executiva da Fundação devem 
renunciar ao mandato no Conselho Curador.

O Conselho Curador se reunirá ordinariamente, uma vez a cada dois meses, mediante convocação 
de seu Presidente, e extraordinariamente, quando convocado pela mesma autoridade ou por 2/3 
(dois terços) de seus Conselheiros.

O Conselho Curador somente deliberará com a presença do Presidente ou do seu substituto e de, 
pelo menos, a metade mais um dos seus membros, na forma deste Estatuto.

Parágrafo Único As decisões de que trata este artigo, ressalvados os casos expressos em lei, 
serão tomadas por maioria simples de votos dos presentes, cabendo ao 
Presidente o voto de qualidade, em caso de empate.

As reuniões do Conselho Curador serão lavradas em Atas, digitadas, encaminhadas ao Ministério 
Público Estadual, através de sua Promotoria Especializada em Fundações e Entidades de Interesse 
Social, nos casos previstos nos incisos II, VI, Vil, XII e XVII do Art. 21 e, após autorizadas por 
esse órgão, registradas em Cartório.

O Presidente da Fundação e os Diretores participarão das reuniões do Conselho Curador, sem 
direito a voto.

O Conselho Curador terá 30 (trinta) dias para discutir, emendar e aprovar a proposta orçamentária.

§ 1® O Conselho Curador encaminhará ao Ministério Público Estadual, através de sua 
Promotoria Especializada em Fundações e Entidades de Interesse Social, a proposta 
orçamentária, no prazo de 15 (quinze) dias após sua aprovação.

§ 2° Transcorrido o prazo previsto de que trata este artigo, sem que o Conselho Curador se 
manifeste, fica a Diretoria Executiva autorizada a realizar as despesas previstas, sendo o 
fato imediatamente levado ao conhecimento do Ministério Público Estadual, através de 
sua Promotoria Especializada em Fundações e Entidades de Interesse Social.

Compete ao Conselho Curador:

I. Exercer a direção superior da Fundação, propondo políticas, fixando diretrizes de 
atuação e fiscalizando o patrimônio e a aplicação dos recursos, editando as normas que 
se fizerem necessárias;

. Marta Alice Melo
Pretidante do Contelki

Curador/ FSADV
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IL Aprovar, mediante parecer <k> Conselho Consultivo, o Plano de Desenvolvimento 
Institucional, o Piano de Ação Anual, o Relatório Anual e a Proposta Orçamentária, 
encaminhando-os à apreciação do Ministério Público Estadual, através de sua 
Promotoria Especializada em Fundações e Entidades de Interesse Social;

III. Aprovar, mediante parecer do Conselho Fiscal, as contas e os balanços da Fundação, 
além de acompanhar a execução orçamentária;

IV. Aprovar o organograma da Fundação e suas alterações, bem como fixar diretrizes de 
salários, vantagens de pessoal, inclusive o regime disciplinar;

V. Deliberar sobre propostas de empréstimos a serem apresentadas a entidades de 
financiamento;

VI. Criar o Conselho de Administração dos Fundos Patrimoniais;

VII. Autorizar a alienação de bens imóveis da Fundação, mediante proposta da Diretoria 
Executiva, ouvido o Ministério Público Estadual, através de sua Promotoria 
Especializada em Fundações e Entidades de Interesse Social;

VIII. Aprovar o Regimento Interno da Fundação, suas alterações, bem como eventuais 
modificações no Estatuto, em consonância com a legislação em vigor, ouvido o 
Ministério Público Estadual, através de sua Promotoria Especializada em Fundações e 
Entidades de Interesse Social;

IX. Editar normas para movimentação de dinheiro e valores;

X. Deliberar em grau de recurso acerca de ato da Diretoria Executiva;

XI. Deliberar sobre quaisquer assuntos de interesse da Fundação, que lhe forem 
submetidos pela Diretoria Executiva;

XII. Solicitar, sempre que se fizer necessário, parecer do Conselho Fiscal sobre assuntos 
relacionados à movimentação financeira e à gestão patrimonial da Fundação;

XIII. Apreciar e submeter, anualmente, à aprovação do Ministério Público Estadual, 
através de sua Promotoria Especializada em Fundações e Entidades de Interesse 
Social, nos termos da legislação em vigor, a prestação de contas do exercício anterior 
e a proposta de orçamento para o exercício seguinte;

XIV. Escolher e dar posse ao Presidente da Fundação, bem como destituir e substituir, em 
caso de prática de ato de improbidade administrativa, devidamente comprovado;

XV. Eleger os membros do Conselho Fiscal, observadas as indicações estabelecidas no 
Art. 22 deste Estatuto;

XVI. Apreciar e aprovar a criação ou modificação de estruturas administrativas;

XVII. Conceder licença aos membros dos Conselhos;

XVIII. Aprovar o Plano de Cargos e Carreiras, Benefícios e suas alterações, ouvido o 
Ministério Público Estadual, através de sua Promotoria Especializada em Fundações e 
Entidades de interesse Social;

XIX. Resolver os casos omissos neste Estatuto e no Regimento Interno.

P m U tntt i t  Conadkt 
Q trãáor/ FSADL’



C A N T U A R I A  
Registro Civil áe

SUBSEÇÃO II MICROFILME n* 3

Art. 22 O Conselho Fiscal, órgão de fiscalização e controle da Fundação, é constituído de 3 (três) 
membros titulares e de 3 (três) membros suplentes, com formação e experiência nas áreas de 
planejamento, finanças e contabilidade, para um mandato de 4 (quatro) anos, permitida uma única 
recondução, indicados da segui nte forma:

§ 1“ Os membros indicados para compor o Conselho Fiscal não poderão ter vínculo de 
qualquer natureza com a Fundação.

§ T  O mandato dos membros do Conselho Fiscal será exercido sem remuneração.

§3° O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente, uma vez por ano; ou a qualquer tempo, em 
caráter extraordinário.

Art, 23 Os membros efetivos do Conselho Fiscal elegerão o seu Presidente.

Art. 24 Poderão participar das reuniões do Conselho Fiscal, sem direito a voto, o Presidente do Conselho 
Curador, o Presidente da Fundação, os Diretores e o representante do Ministério Público Estadual, 
através de sua Promotoria Especializada em Fundações e Entidades de Interesse Social.

Art. 25 Compete ao Conselho F iscai :

I. Acompanhar, através da análise dos documentos contábeis e fiscais, a movimentação 
financeira e patrimonial, bem como examinar as contas, ao final de cada exercício 
financeiro ou a qualquer tempo;

II. Emitir parecer conclusivo sobre os atos de natureza financeira e patrimonial, sobre as 
contas e balanços do exercício, encaminhando-os para apreciação final do Conselho 
Curador;

III. Fiscalizar a gestão econômico-fmanceira da Fundação, examinar suas contas, balanços 
e documentos, e emitir parecer que será encaminhado ao Conselho Curador;

IV. Emitir parecer prévio e justificado para alienação, oneraçã© ou aquisição de bens e 
direitos, para deliberação do Conselho Curador.

Art. 26 O Conselho Consultivo é um órgão de assessoramento da Fundação na consecução de seus

A rt 27 O Conselho Consultivo é constituído de 5 (cinco) membros, escolhidos pelo Conselho Curador 
entre os instituidores e/ou colaboradores, para um mandato de 4 (quatro) anos, permitida uma 
única recondução.

§ I® Para compor o Conselho Consultivo, o Conselho Curador escolherá, preferencialmente, 
profissionais com conhecimentos especializados em diferentes áreas do saber.

I, 1 (um) membro tituiar e i (um) suplente pelo Conselho Consultivo;

lí. 1 (um) membro titular e 1 (um) suplente pelo Conselho Curador;

III. 1 (um) membro titular e 1 (um) suplente pela UFMA.

sum e c ã o h i

P C L C M E L H U  CONSULTIVO

objetivos institucionais.
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A rt 28 Compete ao Conselho Consultivo:
I. Comparecer às reuniões do Conselho Curador quando convocado;

II. Analisar o Plano de Desenvolvimento Institucional, o Plano de Ação Anual, o Relatório 
Anual, a Proposta Orçamentária e emitir parecer;

III. Dar parecer sobre os projetos, planos e atividades da Fundação, quando solicitado pelo 
Conselho Curador.

SUBSEÇÃO IV

DA DIRETORIA EXECUTIVA

Art. 29 A Diretoria Executiva é o órgão executivo da Fundação, composto por um Presidente, um Diretor 
de Planejamento e Inovação e um Diretor de Administração e Finanças.

L O Presidente será escolhido pelo Conselho Curador, dentre os membros instituidores e/ou 
colaboradores, para um mandato de 4 (quatro) anos, permitida uma única recondução;

II. O Presidente deve possuir pós-graduação stricta sensu em qualquer área do conhecimento;

III. O Diretor de Planejamento e inovação e o Diretor de Administração e Finanças serão indicados
pelo Presidente, ouvido o Conselho Curador;

IV. Órgãos de Apoio e Assessoramento:

a) Secretaria Executiva

b) Assessoria Jurídica

c) Assessoria de Comunicação

d) Controiadoria

V. Órgão de Administração Intermediária:

a) Rádio Universidade

VI. Órgãos de Execução Programática:

a) Coordenação Científica e Tecnológica

b) Coordenação de Projetos

c) Coordenação de Concursos

VII. Órgãos de Execução Instrumental:

a) Gerência Operacional

b) Gerência de Recursos Humanos

c) Gerência Financeira

Prefiitntt áo Conselh
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Art. 30 O Presidente da Fundação será nomeado e exonerado pelo Presidente do Conselho Curador, 
ouvido previamente o mesmo colegiado.

Art. 31 O Presidente indicará e dará posse aos Diretores.
Art. 32 Compete à Diretoria Executiva:

L expedir normas administrativas e operacionais necessárias às atividades da Fundação;

II. cumprir e fazer cumprir o Estatuto, o Regimento Interno, as normas e deliberações do 
Conselho Curador;

III. submeter ao Conselho Curador a criação de órgãos administrativos de qualquer nível, 
locais ou situados nas filiais ou sucursais;

IV. realizar convênios, acordos, ajustes e contratos, inclusive os que constituem ônus, 
obrigações ou compromissos para a Fundação;

V. providenciar balancetes e prestação anual de contas, acompanhados de relatórios 
patrimoniais e financeiros, submetendo-os, com parecer do Conselho Fiscal, ao 
Conselho Curador, por intermédio do Presidente do Conselho Fiscal;

VI. propor ao Conselho Curador a participação no capital de outras empresas, 
cooperativas, condomínios ou outras formas de associativismo, bem como organizar 
empresas cujas atividades interessem aos objetivos da Fundação;

VII. proporcionar aos Conselhos Curador. Consultivo, Fiscal e de Administração dos 
Fundos Patrimoniais, por intermédio do Presidente, as informações e os meios 
necessários ao efetivo desempenho de suas atribuições;

VIII. submeter à aprovação do Conselho Curador:

a) as diretrizes, o planejamento e as políticas de pessoal da Fundação;
b) a criação e extinção de órgãos auxiliares da Diretoria Executiva;
c) o organograma da Fundação, bem como o Plano de Cargos e Carreiras e demais 

vantagens;

d) o Plano de Desenvolvimento Institucional, o Plano de Ação Anual, o Relatório 
Anual e a Proposta Orçamentária da Fundação;

e) os balancetes e a prestação anual de contas, acompanhados de relatórios 
patrimoniais e financeiros;

f) a aquisição de imóveis e de outros bens para a Fundação;

g) as modificações estatutárias e regimentais que se façam necessárias.

IX. promover o arrendamento dos bens imóveis, após aprovação do Conselho Curador, 
ouvido o Ministério Público Estadual, através de sua Promotoria Especializada em 
Fundações e Entidades de interesse Social;

X. apresentar ao Conselho Curador o Plano de Desenvolvimento Institucional para o 
período de 4 (quatro) anos;

XI. apresentar ao Conselho Curador, até o dia 30 (trinta) de novembro de cada ano, a 
Proposta Orçamentária e o Plano de Ação Anual para o exercício seguinte.
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Ari. 33 Das decisões da Diretoria Executiva caberá recurso ao Conselho Curador.

Art. 34 São atribuições do Presidente:
I. orientar, dirigir e supervisionar as atividades da Fundação;
II. cumprir e fazer cumprir o Estatuto, o Regimento Interno, as normas em vigor na 

Fundação e as orientações oriundas do Conselho Curador e do Conselho Fiscal;
III. indicar os Diretores e dar posse aos Coordenadores e Gerentes;
IV. convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva;
V. designar o seu substituto em sua ausência e impedimentos eventuais;
VI. assinar convênios, consórcios, contratos, ajustes ou quaisquer modalidades de acordos 

com entidades públicas e privadas ou com pessoas fisicas, com o intuito de assegurar a 
plena realização dos objetivos da Fundação;

VII. movimentar contas bancárias, inclusive por meio eletrônico, bem como assinar 
documentos, recibos e outros atos de administração financeira, juntamente com o 
Diretor de Administração e Finanças;

VIII. manter contatos e desenvolver ações junto a entidades públicas e privadas, para 
obtenção de recursos, doações, empréstimos e estabelecimento de acordos e convênios 
que beneficiem a Fundação;

IX. admitir, promover, transferir e dispensar empregados da Fundação, bem como nomear 
os dirigentes de seus órgãos, de acordo com o Regimento Interno;

X. representar a Fundação em juizo ou fora dele, podendo delegar esta atribuição, em 
casos específicos e constituir mandatários e procuradores;

XI. submeter ao Conselho Fiscal, anualmente ou quando solicitados, os balancetes, a 
prestação de contas e os relatórios correspondentes ao exercício anterior;

XII. decidir, ouvido o Conselho Curador, sobre a divulgação dos resultados de estudos 
realizados pela Fundação, bem como sobre comercialização ou transferência de 
conhecimentos e tecnologias para terceiros;

XIII. executar outras atribuições que lhes forem conferidas.

Parágrafo Único O Presidente da Fundação poderá delegar aos Diretores, através de 
instrumento próprio, as atividades referidas nos incisos VI, Vil, VIII, IX e X 
deste artigo, conforme o caso.

A rt 35 São atribuições dos Diretores:

I. dirigir as atividades da Fundação;
II. apoiar e dar suporte ao cumprimento da missão institucional da Fundação e suas 

competências;
III. orientar as unidades da Fundação quanto ao cumprimento das normas estabelecidas;
IV. participar das reuniões, deliberações e decisões da Diretoria Executiva;
V. coordenar, acompanhar e controlar as atividades das Coordenações e Gerências, 

conforme suas especificidades;
VI. assistir aos Coordenadores e Gerentes, quando necessário ou solicitado;
VIL emitir parecer técnico sobre os pleitos apresentados à Fundação, quando solicitado; 
VIIL assinar, juntamente com o Presidente, documentos relativos às suas áreas de atuação.
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Art, 36

Art. 37 

A rt 38

A rt 39
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Parágrafo Único As atribuições especificas dos Diretores estão defini 

da Fundação.
Compete às Coordenações e Gerências:

icas
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1. Coordenação Científica e Tecnológica -  planejar, executar e avaliar projetos de 
formação de recursos humanos, nas mais variadas áreas do conhecimento e nas diversas 
modalidades, mediante iniciativas próprias ou em parceria com outras instituições;

II. Coordenação de Projetos -  elaborar planos e estudos visando ao desenvolvimento de 
atividades da Fundação, por meio de gerenciamento de projetos e captação, orientação e 
aplicação dos recursos;

III. Coordenação de Concursos ~ planejar, coordenar e realizar concursos públicos, 
processos seletivos e outros eventos relacionados à seleção e recrutamento de recursos 
humanos;

IV. Gerência Operacional -  operacionaiizar a gestão administrativa das atividades 
pertinentes a material, patrimônio e serviços gerais da Fundação e seus projetos;

V. Gerência de Recursos Humanos -  operacionaiizar a gestão administrativa das 
atividades pertinentes ao Pessoal da Fundação e seus projetos;

VI. Gerência Financeira -  operacionaiizar a gestão orçamentária e financeira das atividades 
da Fundação e seus projetos;

VII. Gerência Contábil -  operacionaiizar a gestão contábil da Fundação, a elaboração da 
prestação anual de contas e da proposta orçamentária para cada exercício;

VIII. Gerência de Informática -  garantir o íuncionamento do Sistema de Informação da 
Fundação, como instrumento de apoio ao planejamento e gerenciamento das atividades 
dos demais setores.

Parágrafo Único As atribuições específicas dos Coordenadores e Gerentes estão definidas no 
Regimento Interno da Fundação.

SUBSEÇÃO V

DA ASSESSORIA JURÍDICA

A Assessoria Jurídica será exercida por advogados devidamente inscritos na OAB, pertencentes 
ou não ao quadro de pessoal da Fundação.

A Assessoria Jurídica compete orientar e assistir juridicamente a Diretoria Executiva da 
Fundação, no tocante às questões tributárias, fiscais, cíveis, trabalhistas e outras.

Parágrafo Único As atribuições específicas da Assessoria Jurídica estão definidas no 
Regimento Interno da Fundação.

SUBSEÇÃO VI

DA ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO

A Assessoria de Comunicação será exercida por profissional da área devidamente registrado no 
Ministério do Trabalho, pertencente ou não ao quadro de pessoal da Fundação, com a função 
de ser o elo entre a entidade e os veículos de comunicação.

/r®f*. M #m  Afice Me, 
i d o  Co h m i-

•%«nw?.'v » K'$Aüi



CA N T UA R I A  D E  A Z E V E D O
Registro Civil de Pessoas Ju a j a *  J i m

MICROFILME n" 6 J 5 _ 2 X  ItSt à 0 6  »

Parágrafo Único As atribuições específicas da Assessoria de Comunic 
Regimento Interno da Fundação.

SUBSEÇÃO VII 
BA CONTROLADORIA

Art. 40 A Controiadoria será exercida por profissionais qualificados nas áreas contábil, de 
administração e/ou jurídica, devidamente registrados nos Conselhos das respectivas categorias, 
com experiência nas áreas de controiadoria e auditoria, pertencentes ou não ao quadro de 
pessoal da Fundação, com a função de assegurar a implementação e a execução das atividades 
de controle interno institucional.

Parágrafo Único As atribuições especificas da Controiadoria estão definidas no Regimento 
Interno da Fundação.

CAPÍTULO VI

DO REGIME FINANCEIRO E SUA FISCALIZAÇÃO 

Art. 41 O exercício financeiro coincidirá com o ano civil.

A rt 42 Até o dia 30 (trinta) de novembro de cada ano, o Presidente da Fundação apresentará ao Conselho 
Curador a proposta orçamentária para o ano seguinte.

§ Io A proposta orçamentária será anual e compreenderá;

I. estimativa de receita, discriminadas por fontes de recursos;

II. fixação da despesa com discriminação analítica.

§ 2o O Conselho Curador terá o prazo de 30 (trinta) dias para discutir, emendar e aprovar a 
proposta orçamentária, não podendo majorar despesas, salvo se consignar os respectivos 
recursos.

§ 3o Aprovada a proposta orçamentária ou transcorrido o prazo previsto no parágrafo anterior 
sem que se tenha verificado a sua aprovação, fica a Diretoria Executiva autorizada a 
realizar as despesas previstas.

§ 4o Depois de apreciada pelo Conselho Curador, a proposta orçamentária será encaminhada, 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, ao Ministério Público Estadual, através de sua 
Promotoria Especializada em Fundações e Entidades de Interesse Social.

A rt 43 O Conselho Curador deliberará, no prazo de 30 (trinta) dias. a contar da data do seu recebimento, 
sobre a proposta orçamentária, o plano de trabalho, as alterações do orçamento e a prestação de 
contas apresentada pela Diretoria Executiva.

Parágrafo Único O prazo de que trata o caput deste artigo poderá ser prorrogado por até 30 
(trinta) dias, por deliberação do Conselho Curador, devendo, porém, 
constar da Ata os motivos determinantes.

Art. 44 A prestação anual de contas será submetida ao Conselho Curador até o dia 30 (trinta) de abril de 
cada ano, com base nos demonstrativos contábeis encerrados em 31 (trinta e um) de dezembro do 
ano anterior.
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A  prestação anual de contas da Fundação conterá, entre outi IMMQgsegulmes elementos:

I. Relatório circunstanciado de atividades;

II. Balanço Patrimonial;
III. Demonstração de Resultados do Exercício;
IV. Demonstração das Origens e Aplicações de Recursos;
V. Relatório e parecer de auditoria externa;
VI. Quadro Comparativo entre a despesa fixada e a realizada;

VIL Parecer do Conselho Fiscal.
Depois de apreciada pelo Conselho Curador, a prestação de contas será encaminhada, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, ao Ministério Público Estadual, através de sua 
Promotoria Especializada em Fundações e Entidades de Interesse Social.

A rt 45 Os programas de investimento cujas execuções excedam a um exercício terão verbas 
obrigatoriamente consignadas no exercício seguinte, para o seu prosseguimento, de acordo com o 
cronograma respectivo.

CAPÍTULO VII 

0 0  PESSOAL

Art. 46 O pessoa! da Fundação será admitido, mediante processo de seleção, sob o regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, complementada pelas normas intemas da Fundação.

Parágrafo Único Todos os contratos de trabalho firmados pela Fundação conterão cláusulas 
dispondo que, de acordo com as necessidades de serviço, o empregado poderá 
ser transferido para qualquer local de atuação da Fundação ou para onde esta 
tenha escritório ou representação.

Art. 47 A remuneração, vantagens, gratificações e formas de progressão serão estabelecidas no Plano de 
Cargos e Carreiras, que manterá equilíbrio em relação ao mercado de trabalho local e aos 
interesses da Fundação.

Parágrafo Único Quaisquer alterações de valores na Planilha de Salários do Plano de Cargos e 
Carreiras da Fundação deverão ser aprovadas pelo Conselho Curador, em 
reunião específica para esse fim, ouvido o Ministério Público Estadual, 
através de sua Promotoria Especializada em Fundações e Entidades de 
Interesse Social.

CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

A rt 48 A Fundação Sousândrade poderá contemplar com bolsas de ensino, pesquisa, extensão e 
inovação, alunos, servidores docentes e técnicos da Universidade Federal do Maranhão e outros 
de instituições conveniadas ou integrantes de projetos gerenciados pela Fundação, de acordo com

o
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Art. 49

Art. 50 

Art. 51

A rt 52 

Art. 53

Art. 54 

A rt 55

A rt 56 

A rt 57

A rt 58 

A rt 59
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a Lei n° 8.958, de 20 de dezembro de 1994, o Decreto n° 7.423, de 31 de 
n° 12.863, de 23 de setembro de 2013, e a Lei 10.973, de 2 de dezembro de 2004.
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A reforma do presente Estatuto somente poderá ser deliberada em reunião do Conselho Curador, 
convocada especialmente para esse fim, pelo voto de 2/3 (dois terços) do total de Conselheiros e 
com vistas do Ministério Público Estadual, através de sua Promotoria Especializada em 
Fundações e Entidades de Interesse Social, respeitados os fins e os objetivos que inspiram a 
Fundação.
Os integrantes dos Conselhos Curador, Fiscal, Consultivo e de Administração dos Fundos 
Patrimoniais e da Diretoria Executiva não respondem subsidiariamente pelas obrigações da 
Fundação, assumidas com observância do Estatuto, do Regimento interno e da legislação 
pertinente.
Os Conselheiros, os Presidentes e Vice-Presidentes dos Conselhos; o Presidente da Fundação; e os 
Diretores de Administração e Finanças e de Planejamento e Inovação serão investidos em seus 
cargos mediante assinatura do Termo de Posse.

Parágrafo Único Os l ermos de Posse serão registrados em Cartório, juntamente com a 
respectiva Ata da Reunião, após autorização do Ministério Público Estadual, 
através de sua Promotoria Especializada em Fundações e Entidades de 
Interesse Social .

É vedado aos membros dos Conselhos Curador, Fiscal, Consultivo e de Administração dos 
Fundos Patrimoniais e da Diretoria Executiva o uso do nome da Fundação em fianças e avais.

A Fundação extinguir-se-á nos casos previstos em Lei ou pelo voto de, no mínimo, 2/3 (dois 
terços) do total dos membros que constituem o Conselho Curador, ouvido o Ministério Público 
Estadual, através de sua Promotoria Especializada em Fundações e Entidades de Interesse Social.

É vedada expressamente a distribuição de superávit ou bonificações, a qualquer título.

À exceção do Presidente da Fundação, que será remunerado nos termos da Lei N° 13.151, de 28 
de julho de 2015, os membros dos Conselhos Curador, Fiscal e Consultivo não perceberão 
remuneração pelo desempenho dos seus cargos.

Os membros dos Conselhos Curador, Fiscal e Consultivo não poderão fazer parte de mais de um 
Conselho ou exercer, cumulativamente, cargos na Diretoria Executiva.

Ao Ministério Público Estadual, através de sua Promotoria Especializada em Fundações e 
Entidades de Interesse Social, é assegurado assistir às reuniões dos órgãos dirigentes da Fundação, 
com direito de discutir as matérias em pauta, nas condições que tal direito se reconhecer aos 
integrantes da estrutura da Fundação.

Parágrafo Único A Fundação dará ciência ao Ministério Público Estadual, através de sua 
Promotoria Especializada em Fundações e Entidades de Interesse Social, do 
dia, hora e local designados para suas sessões ordinárias e extraordinárias, 
num prazo nunca inferior a 48 (quarenta e oito) horas antes da reunião.

A Fundação prestará contas, nos termos da legislação pertinente, ao Conselho Fiscal e ao 
Ministério Público Estadual, através de sua Promotoria Especializada em Fundações e Entidades 
de Interesse Social.

Fica criado um Fundo de Reserva Patrimonial, de natureza contábil, para assegurar a preservação 
do patrimônio social inicial, que incorporará parte dos resultados líquidos das atividades da 
Fundação,
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A rt 61

Parágrafo Único
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Cabe ao Conseiho Curador, através de Resolução, definir o percentual anual 
para o ano seguinte, com base no resultado liquido do exercício anterior.

A posse dos membros dos conselhos Curador, Consultivo, Fiscal, e de Administração dos Fundos 
Patrimoniais e da Diretoria Executiva ocorrerá em até 60 (sessenta) dias ao da sua escolha ou 
indicação, conforme o caso.
Aplicam-se a este Estatuto, no que couber e enquanto vigente, as determinações contidas na 
Portaria Jnterministerial MEC/MCT N° 475, de 14 de abril de 2008, no Decreto n° 7.423, de 31 de 
dezembro de 2010e na Lei n° 13.151, de 28 de julho de 2015.

A rt 62 Os casos omissos serão solucionados peio Conselho Curador e, posteriormente, encaminhados 
para homologação do Ministério Público Estadual, através de sua Promotoria Especializada em 
Fundações e Entidades de Interesse Social.

A rt 63 O presente Estatuto entrará em vigor apôs aprovado pelo Conselho Curador e Ministério Público 
Estadual, através de sua Promotoria Especializada em Fundações e Entidades de Interesse Social, 
registrado em Cartório e publicado no Diário Oficial do Estado, revogadas as disposições em 
contrário.

A rt 64 Na data da constituição da Fundação figuraram como instituidores as seguintes pessoas: José 
Maria Cabral Marques, Maria de Lourdes Portela Nunes, Aldy Mello de Araújo, Raimundo da 
Costa Viana, José Ribamar Nascimento, José da Costa Mendes Pereira, Moacir A. Coldebella, 
Maria Eufrásia Campos, João Elias Mouchereck Filho, Gilson de Sousa Mendonça, José de 
Ribamar Oliveira Filho, Célio Silveira Pinto, Rinaidi Lassalvia Lauietta Maya, Imair Baptista 
Pedrosa, Clidenor Edilson Baceilar Pedrosa, José de Ribamar Santos Gonçalves, Antonio Carlos 
Pereira. José Leal Naufei, Mário Corrêa Pecegueiro, José Walter Gonçalves Silva, João Batista 
Ericeira, lhelma Maria de Sousa Almeida, Raimundo Nonato Sousa de Aquino, José Jorge 
Martins Viégas, Maria de Jesus Martins Braga, Margarida Maria Linhares Fontinelle da Silva, 
Ana Maria Braga de Carvalho, Edna Antonia Pinheiro Costa, Luis Augusto Pacheco Amaral, 
Maria Núbia Reis Ribeiro. Manoel de Jesus Lopes, lolete Gomes Azevedo, Maria Michol Pinho 
Carvalho, Carlos H. Santos Sales, Ivan Sebastião de Sousa e Silva, Werther de Moraes Lima, 
Maria de Fátima da Silva Fonteles, José Maria Sousa, Raimundo Medeiros Lobato, Antonio 
Carlos dos Santos Buna, Luis Carlos Motta, Osvaldo Pereira da Silva, Maria de Jesus Medeiros 
Muniz e Silva, Antonio Alves Monteiro, João Bosco Barros Rêgo, Florentino dos Santos Lima, 
Roberto Mauro Gurgel Rocha, Tetsuo Tsuji, Joel Lurine Guimarães, Marílta Lameiras Pinto, 
Antonio Carlos Coelho. Abelardo Moreira do Nascimemo, Maria José Chaves Costa, Ada Maria 
de Sousa Viana, Osvaldo Martins Bittencourt, Lindaura Sampaio Almeida, Cecilia Silva Moreira. 
Paula Frassinetti da Silva Sousa, Eduardo Maria Nicolau Vigário R. Loureiro, Lourenço 
Capagnaro, Solange Silva Buzar, Maria Augusta Braúna Alvim, Maria Helena Braga Diniz, Maria 
da Graça Rocha de Almeida, Nilza Maria Barros Carvalho Tsuji, Maria Francisea Tereza Duailibe 
Melo, Fernando Otávio Moreira Ribeiro da Cruz, Carlos Alberto Pereira da Silva, Marcos Vinício 
Magalhães Catunda, Maria de Fátima Reis Caracas, Vilma Mendes Pereira, Benedito de Oliveira 
Chaves, Sebastião Moreira Duarte, Evangeiina Maria Martins Noronha, Rosa Amélia dos Santos 
Dias, Sônia Tereza Nahuz Jorge Lago, Beatriz de Melo Verri Pacheco, Lia de Jesus Teixeira 
Nunes, Antonio Alberto Pereira Pimenta, Waldemar da Silva Carvalho, Alice Gomes Macedo 
Feitosa, Aluisio do Rêgo Mello, Joseth Coutinho Martins de Freitas, Raimundo Antonio da Silva, 
Othon de Carvalho Bastos, Aymoré de Castro Alvim, Nizam Costa do Amaral, Maria Bemadete 
Alves Santos. Paulo de Tarso Brandão, Eneida Vieira da Silva Ostria de Canedo, Carmem Lúcia 
Santos Freire, Carlos Celso Nunes. Pedro dos Prazeres Ribeiro, Ana Amélia Frazão Pinho, Ana 
Sílvia Tavares Silva, Carlos Alberto Saiim Duailibe, Tereza de Jesus Barros da Silva, Maria 
Eugênia Salíes Branco de Almeida, Jorge Henrique Marques Caracas, Maria das Graças de 
Almada Lima, Raimundo Celso Reis Rabelo, Anastácio Afonso Juras, Hídia Juras, Nuno Pereira 
Filho, Maria lêda Soares Gomes, Dinah Gomes, José Ricardo Aroso Mendes, Terezinha de Jesus 
Almeida Rêgo, laci Viana Dourado, Sônia Maria Arthuro Chaves, Cecília Maria Sabóia Azevedo, 
Alina de Sousa de Araújo, Paulo Maria Santos Rabelo, Armando Perfetti, Ana Maria Meireles,
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Ana Lúcia Pereira Oliveira, Maria das Graças Pereira Jansen de Meio,
Neto, Maria do Socorro Neiva, Antonio Carlos Barbosa Frota, Mahiba Damous Maluf, José 
Samuel de Miranda Melo, Maria Inez Louzeiro, Pascoal B. Neto, Moacir de Moraes Silva, 
Ricardo Moisés, Antonio Eduardo Branco, Ivone Dias Nazareth Ferreira, Alíria Léa Silva de 
Freitas, Antonio Maria Zacharias de Araújo, Helena das Dores Gusmão Lima, Luís Augusto de 
Moraes Rêgo, Wilson Pires Ferro, Raimundo Naedy Fernandes da Costa, Policarpo Freire, Zartu 
Giglio Cavalcanti, Luzimar de Araújo Costa Sampaio, Israel Perdigão Freire, José de Ribamar 
Moraes, Lúcia Fernanda Bastos Viana, Maria da Piedade C. Portela, Po-Shiang Débora Lee Liao. 
Raimundo Nonato Martins Cutrim, Liana Maria Fiquene Couto, Moema de Castro AI vim, 
Reginaido Peçanha Brazii, Antonio Carlos Sousa dos Reis, Antonio Salim Duailibe, Léa Sylvia 
Fiquene Barbosa, Raimundo Carlos Lemos Neto, José de Macedo Bezerra, Arnaldo Lopes 
Albarelli. José de Ribamar Carneiro Belfort. José Leão da Silva Mello, Márcia Hiíuy Nicolau, 
Josefa Brahuna, Luís Alves Ferreira, Luís César Ferreira da Cunha, Klaus Eberhard Stwien, 
Warwick Estevam Kerr, Eraldo da Costa Vidigal, Henrique Augusto Moreira Lima, Analtcio 
Pereira de Brito, Maria do Socorro Moreira de Sousa, José Benedito Penha, Antonio Nilo da 
Costa Filho, Maria Clay Moreira Lima Lago, Orlando Araújo, Maria José Chaves Guimarães, 
Domingos Matos Pereira, Manoel Soares Estreia, Margarida de Freitas Martins, Maria Nazareth 
Ramos de Neiva, José Antonio Gomes dos Santos Neto, Luciane Maria de Otiviera Brito, 
Humberto de Castro Moreira, Getúlio Ferreira Albuquerque, Alice Adélia Ribeiro Brandão, 
Yedda Xavier de Castro Moreira, Jomar da Silva Moraes e José de Ribamar da Silva Ferreira 
Filho.
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ESTADO DO MARAtftOO .
i B K n K i M H M m n H  w t a

CA TA W M A  M N A .  *» :» ese-OO-T» « "
f U  i l l f

Prooesso: 0 1 Ô .Z  
FLS; A U
fetnea;

u m r t f r i f :
« t  « a »  à  o n »

mm

XJ 3 JL »  » 0 da facu ldade que me confere  a  L ei, 
a requerim ento verbal»  c e r t if ic o  que revendo o l iv ro  A n&ZU- 
de R eg istro  de Pessoas Ju ríd ic a s  do C arto rlo  a  meu cargo»na 

le  as f l s  -  196 de encontra o R sg istro cü a  E sc ritu ra  P u b lica  

de C o n stitu ição  da FOKRlÇlO SOUSilTORADS D3 JPOIO ÀD TJSSSS -  

TOLTEHfflíTO DA OKTOERSlDáDB BBDERJLL DO MARAUElO; c e rtifico »  1 

mais que d l tdT E sc ritu ra  se acha devidamente pub licad a  no 
M á rio  O fic ia l do Estado de n» 1^1 de 12 de agoato de 1982$ 

c e r t if ic a  ainda que a E sc ritu ra  tomou o nS 9*f,V00 de Ordem 

do P ro toco lo  e o nfl V.333 de R eg istro  em d a ta  de 03 do ju  

Iho áe I . 98M c e r t if ic o  finalaw nte  que a  E sc ritu ra  fo i apra 

sen tada p ara  R eg istro  pelo Sr» W erther de |fc>rpe£ Iiaa^P iiS L , 
to r  Scecutivo» São e s ta s  as c e rtid õ e s  n a rra tiv a s  em liv ro s  
e Falhas acima d eclarad as que fie lm en te  me rep o rto  e dou 
fé» São Luís» 03 de ju lh o  de 19&V. 3u, José  TadeU C an tuarla

E*ta ceriiddo tem o mecmo valer probont» de originei - (Adt. 168, do Dee. 
4.857, 

novembro de 1930, com
bljado com o-Art. 138 do Cód. CMI>



SSo UO», quinta- foir*. 12 dm agosto da 1982 - AM Y1H*1S1 Bata Èd^ão M  y£g, 
È*Èamiaa*̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ mî ^̂ ÉÈÊÊÈÊÊÈÉtÈÊÉÈÊKíÈÈÊÊÊÍtÈÊIÈÍÍÊÊÍÊÊÍItKÊÊÊtÊIÊÈttlÊKÊÊÈlÊÊltÊÊtKÊÊIÊÊÊHÊÊÊÊÊIKtiÊÊÊÊtÊÊKl





FL&
m
- A

00 { c e tto  * o l ta n ta  s  Hm ad.1 o ru z o lro a ) , to ta lm o n t*  in t« o r* liz a e to  p a in a
to *  i i a t l tu id a r M t  tf*m o Rseim a J u r íd ic o  da F undação , s w a  obJotA vO a, p a tr in o  

n lo , e s tr u tu r a  o rg a n ic a , n g l a a  f in a n c e iro  a  p aa a o a l e a rã o  r « i i t e  p a io  a w d f l t t

A rt* 1® — A Fundação kja u u M * a d a *  d a  A poia ao  U eaen v o lv lo o ito  da I t a iv o i l i t i i l i  
F a d o ra i do *W a**ék> & umm Fundação c o a  p a re o n a lid a d e  J u r ld lp a  d a d l r d t o  p rlio d o  
■ 0  fina  lu c ra tiv o »  noa ta ra o a  d a o ta  E a to M a  a  d a  le y ta le ç ip  p o r tin a n ta , I m t t»
iuido aan fu aa E aaritur» Publica lavrana a« c a rté rio , eon soda a foro n# ddoda* 
oa IiÕm U jis, catado do Uaranbão. Art* 2» -  A fundação, cama constitu ída «o ortáU 
qo o > u i'lo ri gozoní da a itn w n ía  financeira , adm inistrativa a d ioeip li/w »  noa ’ 
tot-ocã da LaL a do praaonta e s ta tu to , a tapa a ckjraÇÕo indeterminada, C ad tu te V 
11 -  Uat Cb-tafcivoe. Art. 3B.-  Constitua* Objetivas da fundoçãoí X* Apoiar aa pro 
g ratas da daeanwulvlnanto ua wdLna, pesquise a  amtsnaão de UnlvaraUdad* Fqdaml 
do Uaronbãoi U» Prestar. a«rvlçoa aa natunz*  técnica, c isn tir lc e  m ad n in la tre tl 
va à ooounioade, «odiante reaunarasão*. 1X1 -  Apoiar as nrnaranus da ataJatenale* 
aoa eunpoa decanta, dioaonta a taanicp-Admlnistratiwo da ütiveraiüada Fadarei do 
iora<h«oi Xv — Prupi. JLar •  Univaraidada Faoarol do s r r t ô o  rocuraou f3nanu«Ju-ua 
qus poasaA euboicsfctr ouoa ativioadae f ie  a a*io; V -  t*aoutar,  maálcftta converto» 
cur»tratos a acurcos « a  in s titu iç ão  publicas ou privadas, Inclusive lA tam ado»' 
r»ois, atividodaa da adm inistração u n iv e rsitá ria  aa tndoa oa cap o » , cpa vanhsw • 
con tribu ir pare o dasanvolvlaanta c ie n tific o , técnico a  cu ltu ra l de cKMur&dada * 
w nnM nw . VX -  £j*>lorar aarrlçr*  de feleviaSn e  lé tf a  «É m U w e e  teoro lou i-' 
coe aduoacionaia ee «ndo o te rr itó r io  estadual. VU -  Exilar***, mediante ocnvanlo 
invantoe a p t  o fe rte i de aMelqftar natureza raeu lttfitae  da atividades da p«qM*~ 
aa da Universidade Fadarei do Maranhão* *11 po Patrimônio. A rt. 4* -  0 '
pstriMOnio da Kuodaçie é constitu ído pala ddtaÇeo in ic ia l da Grf 1B1.000,00 (can 
to a «U«r>tn a um o il  czuzairaa}, d istribu ída  ■ n traO o .in s^fj^ id craai^ tçp raiiza  „ 
vala no a tu da oua cunatltu ição. Parágrafo X*.- Serão tom a» conaideredoe tnetiw  
Uaiuuaoa, todas as Poaaoes f ís ic a s  ou Ju ríd icos. qua, na pariedo da saia ÍGJ sv> 
mea, • «atado aa data da aua co.»tt.tuiçSo, aa associara» â Fundação. Peragrfo 2U. 
lauuóm mUuram u patrieon io  de Funoaç^oi I  -  üoaçõae» aotaÇQae, legados e auxi
lio»  veuabiuoa da pesaoae fís ic a s  ou ju ric icoc , a» ú lrs lo . publico e  privado; Jjl 
t)a>9i a lra lto »  « rviua-au qua adquirir; XiZ ~ <<andaa da ap licad o s de bens P a trl- 
tnüíu^iai xv— n«nuae raeu ltan tse ue praataçãa Ja aervaçoa; a, V — Outras reidaa s  
aa, -viçou qua *»'•>« a a u is r ir . Art. 5» — 0 pau-isunio o» Fundação aaré edain iatra 
do p.ixc OKi#*lbQ ua Uiroduraa, a só podara aar u tilizad o  na ra slitaça o  da auas * 
fuu.ixdduus, pis uotiua, purám, bo« winculoção. arr«ndaR*tnto cu alienação para a ’ 

aotaição da uutrua rtfidimantue ao «ommu fim , obedaddaa ae aBdgancdaa*
l% aia  a osata L atatu ta, P«t*atP’a:To Urvicu 1 ó Fundav^o não d iatriD uirá lucros ou * 
divitianooó u qjalquer ti tu lo . A rt. S1*.— A «lionaçia doa iaávada da Fundação, aOb 
qudlquar tlU ixo, uu JOió p ara itld a  «adianta prévia autorização uo sou Conaalno * 
da ü ird o a ra , A rt. V- — E x ü n t, a Furslwção» ua Uana do acu patrimônio reuarterõ» 
aa í e w  Ua «uavoroidada >' adorai do Uaronh«o> Capitula ltf — ona rtacurnoa f  in^rw* 
cai; oa -  A rt. 0B -  CurtatiUiirão r-uoursus flf»onaairos da Fundoçãot a) Aa rs  ~
çodu * ««-Ujiuofc ftut' aa> viçu«  Kra ^  i*uoa; u ; <to«oaa o u fa rid a a  p o r fo rç a  d a  eanva^** 
n ic a ,  « x tf .ita , c -x .u -o to o , « a ju e ta a , a j úotoçS aa a rço m an té riae  4 1 a  ln a  fo re s  can 
a l i , n Hi> u rç o a o iw  Uo Urvxão, uu ea tau ü  a  du M utiic ip io , am co as OKarciCXO. a j*  
Ju i'* - du o. U il o uusr.a» r» ;* ito o  ua o aa»— na tu i-a«ai a ) Aandaa p ra p rlo e  da b* v i 
quu < j oowfrufciua ip *  li» , f ucam coi.f g ria u a t w t ,  V» — Um d a p o sito a  a  aovp

Ui-.ã'1 at. x r iu  ourou r tô ta »  aoMl us lvgu<BpddptiacSÍ>Ala d e Fundação, Ju n to  a*
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D r. THo A n fo rtio  de Souza Soores 
S U B ST tT U T  o

C sw akto FoBiano rte v w ira  s .m»<« 
f_S CHE V t _ N J  t

Lucy Mory t. omo

j 2 S _ _ _
d l

Junto •  agrobalnel- an to  da c rsd d to . Art» 10 -  A Fundação p re s ta rá  co n tas nos * 
turataa da lo»i*lav>» p e r tin e n te  e  trlm as t r a i r e i . *  p itb llce iá  seu balanço . A rt. *
11 -  u  u m ae ln o  cm Curadores da Fundação a p re c ia rá  «  « d o a tu rS i w uulix jriU , b * 
«provação do W n in t i r lo  P uh lloo t noa tomou d»* ltjq is lo çeo  *1# v is o r .  1 * fto r>.íi * 
da jn n a iro . a ■rrnsteçiw» do conta» (to «x arc ic lo  xí ;‘aít ir.. . I . — b i  t̂v> J«  rJP ’(F**-" 
Drp. o orçar-ontc p-rar» o e x e r c id a  noouinta. i-Wi? to lo  y -  >*s ' m a r ' --.iVjC -  
l«r _  A F urvjgção a«w*é adm inistrada p a ios aeçn in tas  orgôos* 1 — Ansortslelp Darei* 
l i  — Consalho da Curerlarcs; I K  -  D ire to r ia  Executiva. Seção 1 — tia f tísa* l* J> j'

-  .a t .  13 -  A Aagmtoláia U cral ria Fundação, p roslrilria  Pnlu Frcv.irientr tin* 
Uoneabio d» Curedorem, i  eoqposta por todoa o» aeus « tobro* . A rt. M -  A A*****- 
b lé ie  6 t r s l  s e  re u n irá  em c a r a ta r  p rd in á r lo  una ( l )  ve* por ano, «* rortraem lna 
rlam anta , to d a  v u  pu« convocada reg u lam en to , A rt. 15. Compota o AMurtolaie Ca 
r a l i  t  -  Cormaper a p re s ta ção  da canta» a  o  r t l r t ó  lo  anual di- n r t t o r i a  t-.xort*. 
t iv n i IX -  Al ta r a r  o* todo ou rw p e r te  o  p re sen te  u s ta to to  n ; fun -a  «< U j * 
ix l  — Aorovar a a M a r â a  da novoa membros na Funrinção, e>e»irorio o prazo d« cri*»' 
t r a t a  o  n a rccra fo  1* do a r t .  d® — Iv -  E leger eouc rep resen tan te*  parç n U-nt.tn- 
llio d r  Clradotoe*. V — A m aciar o*j demais assun tos P a n  os iA*nis fo i  convocaria.* 
dl acção I I  — Cto donaelho da Uuradoraa. A rt. 16 -  ( ’ itonselho dn Curadores c v  órw 
pão su p erlu r d» eA^ndnistrmçáo c*s Fundação. A rt. 1? — o Conaeil*> da Curadores é* 
c u n s tllu ld o  dr> onza l l l )  montiros t i t u l a r a s  a resp ec tiv o *  sup lsn tíj* . na acordo * 
crua r  s so u in ta  oonpaalçãoi «) U Hedtnr de Urrtvarr.iri-vle F tn a rn l dn »Wrnnhã«,, c«k  
mu «<r.4.-ix- a  ij»’a>iua*ita r . r o :  »■) Ulncn (*>} r c ro a a n tn n tm  dnn p .—aoes Jrri'"iC'»s* 
pita intugram  a >* unriwiSa: c )  u>nco 15} roprn»»-ritaf>tt» dns pnraaas F in lm s  <?«* < a 
l s ,  tantoàm. tW tXlclpa». Ar. 10 -  0 d n lto r  dn U ilv rrsl.^ -.ie  r  ̂ .«*-«1 au <.'.lTv><>ãu -  
to ré  sau «wwirtu, pn w n tr ih o  da  Curndnras. vinculado no wxerclcdc * •  r iw w o ti»  
wro cargo , «nqu-mto qun cs  mandatos dos ehm ds ^trttra a  sa rã o  do rrol-- (? )  « m s , ~ 
osrrai tírli. -i r*F;CHiüu';ão. % 1* -  «o p rlaestrs  ooaposlçãn do Conselho, n matada itcn 
vcnsaton lroa da íjuo t r a t a  a o lln an  t * , «  "*r" tlc a r t .  ^snp, m edlf^Ja jo o rlo lu ,  ̂
«Ntodnto da um (1J cno, cow v is to s  ao p r ln d o lu  d r i« •sv c .ã o  unln " s ta ^ o é  •
o» msadatoa doa a to ls n ta a  c o in c id irã o  com o» <!Oa 'm s a lh n i r c s  n qu« n rrn sn o n .*  
riam. A rt. 19 -  Qs mnabros do COmalho da Ccreriorm  não p«rcau*tràu rtBnxiaur õu * 
■>«lu axm rcioio da suem a trlbu lçõm s. Ar. 20 — coppate ao Uonsaino da Cur.-?iicraa: *
1 — Gxarcar e dlraçião su p e r io r  dn Fundação, f is c a liz a n d o  emento ao Odtrlm cnic » 
ap licação  don rs c u rsa s t 31 «  Aprovar u ur^omantu, aa cu n tas . *k» balcnços, o  r»> 
la to r lo  in u e l Ha Fundação « aconptfbar a  aiiàcuçao orçament a r i a .  111 »  Aprovar o 
quadro da p as anal  a  suas a lto rsç ò n s .  b*n> coou f ix a r  d i r e t r i z »  da a l r l r m ,  v«r% 
tnoane da s«u po so asl. in c lu s iv e  o rrrtlma d l-w tp lln ^ r; IV -  Aprovar na p rio rIria  
>lca» jiip .'over* nar rt>rartrvodm ri" nro»0(;.ãn r  oxwí*« i i  r*i>r s tlv ld a riM  .*«,
V -  ile ll^ -tra r .-Abra n m cv .tn a  'o enpriotlue.o a s.aí*'. !]Cr*no'tac*sa *• ^Uo.-^a» • 
do financiamento} VI — A uto rizar a a llannção  u,.,^  imóvaln do ftm rin.no, tna-'' 
d ia n te  p roposta  rio D iretor!*, líxaru tlvei V il — Aprovar o R^jlmonto d ,  run<i»v_êo;• 
V211 -  ( d i t a r  normas para  motflnvntsção da cfínhniro •. v a lo ra s t U{ -  ü o llb a rs r  sm 
qreu d s recu rso  see rea  da  a to s  rin D lreenrla  fxxaoutlval A -  «iln n "
quaisquer naaurttos da in tm raaae da Fundação, puo l l »  for>en aubmotidua p a la  O irn 
to r lo  ‘ xecu tivo , a , Xl » r*r»olvar o» enaos ominaon n ,n ta  C» ta tu  to  • nn Maqimnn» 
to .  A rt. 21 — 0 i.oosslbc da LÀ,rE'dOran. a a  r« ,n i rú .  orüinsrl«m*Tite, a t-«
da d o is  masssi medler>ta (ritovocoçoa dn sau  P r« ;ltJm ta , r ,  « K traarü ln arian an ta . * 
qztotoo convoosds P e la  mesto au to ridade  ou por Z/ri (d e ir  te rç o s )  dos OonasliiedU* 
roa* A rt. 22 -  0 Ccnsslno da Curador as aomen ta  d o llb e rw á  com a pnm ança dn Pt*a 
s ld e r t s  ou sou s u b s t i tu to ,  na forma den ta  E s ta tu to , a ,  dn p i lo  n^sos, a mataria*
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AUAHAL. U A tf* OERNaDETE AU/fca :iANTCb, PAULO OE TaHSQ BRANDftD, GNEXQA VXO ft* ÜA* 
SILVA CtjTHlA OE OAH&JO, CAflUsN UJCIa  SANTQs FREIHET, CARLOS CELSO NUNES, PEDRO *
UGe FHa /EHES ro r iilltío , ANA ALKUa  PRAZJto PINHO, ANA SILVIA TAVARES,SXLVAt CAfLUS 
auícrtc  ..alxm  uja IU B e , ie h u za  u t Jesus bahhos oa s il v a ,  innXA EUQEMA s a l u x  *
atx*t0ü  U t aLM£Xu a , JORRE HENRIiJJE: MAR WG, CARACAS, MftRXA DAS 0RAÇA3 CAJMCaS SE* 
AUúMM LIMA, HAIMUNDO CELüO H Ã li HABEUO, ANKiTAdÜ AFCNSO JURAS, IL IO lA  JURAS,’
NLNU P iiiVzlm  FILHO, MAHlA VÉU» SORRES Q0M3», OXNAH BOES, Jbsé RICARDO ARÜQD * 
WENUES, Tr.MEZlNHA OE JESUS AUfclUA S. «EDO, ZAGI VIANA OGURAOO, âCNXA MAHlA «W  
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ATA DA 134a SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO  

CURADOR DA FUNDAÇÃO SOUSÃNDRÃDE DE 

APOIO AO DESENVOLVIM ENTO DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO 

(FSADU), para deliberar sobre a  Implantação do novo 

Estatuto da FSADU, com a Indicação e  possa do 

Presidente e indicação e posse do Diretor de 

Administração e Finanças e do Diretor de 

Planejam ento e inovação da FSADU, para o mandato 

de 4 (quatro) anos, no periodo de 26 de março de 

2021 a 26 de março de 2025; e , Indicação e posse (to 

membro titular e  suplente do Conselho Curador, 

representantes da FSADU.

Aos vinte e seis dias do mês de março de dois mil e 

vinte e um, às nove horas, de m aneira remoto, por mero o Google M eet, reuniu-se, 

ordinariam ente, o Conselho Curador, sob a Presidência da P ro f. Maria Alice Meto. Presentes os 

seguintes conselheiros: Raimundo Nonato Palhano Silva, Sirlene Mota Pinheiro da Siiva, Joelma 4 

Reis Correia, Paulo Augusto Em ery Sachse Peltegrini, S ílvia Tereza de Jesus Rodrigues Moreira

H il 
\i1

Lima, Zartú Giglio Cavalcanti, Roseli de Oliveira Ramos, Fernando Antonio Guim arães Ramos, ^  

Lucyléa Gonçalves França, Claudiane Santos Araújo. João Batista Ericeira, Maria José
Q

Albuquerque Santos, Sanatiel de Jesus Pereira, Maria Niiza Oliveira Quixaba, W after Cezar ĉ > 

Nunes, João Batista Bottentuit Junior e Ruy Palhano Silva. P resen te , também, a P ro f. C 

Evangelina Maria Martins Noronha, Diretora-Presidente, Lucíana Maria Pinto Gurgel Rocha 

Cordeiro, Superintendente da FSADU e Danielton Marquinho Silva, Assessor Jurídico e Clenia 

de Jesus Pereira dos Santos, nova conselheira a  ser empossada. Dando início à reunião, a Sr3. ^ 

Presidente fez a leitura do item  1 da pauta -  Im plantação do novo Estatuto da FSADU, com a c 

indicação e posse da Diretoria Executiva da Fundação Sousãndrãde, nos termos do novo

4
Estatuto da FSADU. A Sr*. Presidente do Conselho Curador indicou a P ro f. Evangelina Maria 

Martins Noronha para a  Presidência da Fundação Sousãndrãde, seguida da leitora do currículo

\3

da P ro f. Evangelina Noronha. Colocado em votação, o Conselho Curador da FSADU ap ro vo u ,^

Fax (98) 4009-1003 - E-maü: fsaAi@fsadu.ofg.br 
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por unanimidade, a indicação da P ro f. Evangeiina M aria Martins Noronha para a Presidência da 

FSADU, seguida da leitura do Term o de Posse, pela Secretária. Os membros do Conselho 

Curador, sob aplausos, parabenizaram  a Prof*. Evangeiina Maria Martins Noronha. Dando 

sequência a posse da Diretoria Executiva da FSADU, a Presidente da FSADU empossada, Prof8. 

Evangeiina Maria Martins Noronha, indicou para a Diretoria de Administração e  Finanças a Sr8. 

Luciana Maria Pinto Gurgel Rocha Cordeiro, seguida da leitura do currículo de Luciana Cordeiro. 

Colocado em votação, o Conselho Curador aprovou, por unanimidade, o nome de Luciana Maria 

Pinto Gurgel Rocha Cordeiro para o  cargo de Diretora de Administração e Finanças, seguida da 

leitura do Term o de Posse, pela Secretária. Em seguida, Prof*. Evangeiina Maria Martins 

1 Noronha, indicou para a Diretoria de Planejam ento e Inovação, o Sr. Raimundo Nonato Paihano

Silva, seguida da leitura do currículo do Prof. Raimundo Paihano. Colocado em votação, o 

Conselho Curador aprovou, por unanimidade, o nome do Prof. Raimundo Nonato Paihano Silva 

para o cargo de Diretor de Planejam ento e Inovação, seguida da leitura do Termo de Posse, pela 

Secretária. A Sr8 Presidente e demais membros do Conselho Curador, sob aplausos, 

parabenizaram  os empossados que constituem a nova Diretoria da Fundação Sousândrade. 

Dando prosseguimento, a  Sr*. Presidente do Conselho Curador fez a leitura do item  2 da pauta ' 

-  Indicação e  posse de membro titular e  suplente do Conselho Curador, representantes da
<

FSADU, em substituição ao Prof. Raimundo Paihano que passará a compor a Diretoria Executiva 

ip \d a  FSADU. Para membro titular do Conselho Curador, representante da FSADU, foi indicado o  ̂

Prof. Zartú Giglio Cavalcanti, seguida da leitura do currículo do mesmo. Colocado em votação, o ,

/  nome do Prof. Zartu Giglio Cavalcanti foi aprovado, por unanimidade, para compor o Conselho 

Curador como membro titular e representante da FSADU. Na sequência, a P ro f. Clenia de Jesus

Pereira dos Santos foi indicada para compor o Conselho Curador como membro suplente,

representante da FSADU, em  substituição ao Prof. Zartu Giglio Cavalcanti. Feita a leitura do

currículo da Profa. Clenia dos Santos e colocado em votação, o Conselho Curador aprovou, por 

unanimidade, a indicação, seguida da leitura do Termo de Posse dos novos Conselheiros 

empossados. Na sequência, a Sr* Presidente do Conselho Curador passou a palavra aos 

empossados na Diretoria Executiva. Com a palavra, a Presidente da FSADU, P ro f. E vangeiina^
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Maria Martins Noronha, agradeceu ao Conselho Curador e afirmou, que ”[...] o Conselho que 

sempre apoiou a  Fundação, que eu tenho m uita gratidão porque no momento em que nós 

precisamos, cada um de vocês se disponibiliza a ajudar [...] vocês sabem  que eu tenho muito 

am or; muita dedicação à Fundação, que eu e alguns de vocês presentes vimos nascer na 

prim eira reunião realizada pelo Dr. José M aria Cabral Marques e, claro que eu vou cumprir e  m e 

responsabilizar, como Presidente, por esse Novo Estatuto que queremos sedim entar, ou seja, 

m aterializar todas as idéias que construímos [...]. Hoje, esse Novo Estatuto está sendo 

implantado, m as ele precisa ser concretizado; nós precisamos dar a Fundação essa nova 

identidade, essa nova proposto [...] que, para mim, é um modelo inovador. Então, eu me 

^proponho, enquanto Presidente, a colocar essa proposta em prática [...]. Meu outro compromisso 

é com a aprovação, implantação e  funcionamento do prim eiro curso de graduação do ISEG E -  

Instituto Sousãndrãde de Ensino e  Gestão Educacional. Agradeço muito a comissão, na pessoa

de Palhano, Sirtene e Paulo Pellegrini, que tomou possível esse momento, fruto de muito estudo 

e  m uita dedicação. Agradeço a confiança de todos. Muito obrigadal”. Em seguida, com a palavra, 

a Diretora de Administração e  Finanças empossada, a Sr0. Luciana M aria Pinto Gurgel Rocha 

Cordeiro, que afirmou que continua à disposição da FSADU como sempre esteve, para todos os
c

momentos; continuou sua faia dizendo: “Professora Evangelina, obrigada pela confiança. Estou 

aqui para servir a Fundação; ao Conselho, também agradeço por aprovar a indicação da 

Professora Evangelina e me coloco à  disposição da Fundação para os momentos difíceis, para

momentos bons, para partilhar as experiências, e adquirir o conhecimento com todos [...]. 

Entoo, agradeço e estou aqui às ordens de toda a Fundação. Obrigada”. Na sequência, com a 

I palavra, o Diretor de Planejam ento e Inovação empossado, Prof. Raimundo Nonato Palhano 

Silva, que extem alizou os agradecimentos à Prof8. Evangelina Noronha, responsável pela

participação dele nesse novo contexto. Agradeceu, também, “ao Conselho Curador, na figura > 

extraordinária, expressiva, simples, humana, pessoa clara que é M aria Alice Meto, que eu 

conheço hà muito tempo; pela forma como ela dirige o Conselho, uma pessoa equilibrada, lúcida, y  

Então, agradeço a M aria Alice por tudo isso. Agradecer a cada um dos senhores e  a cada uma
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destacar também, nesse momento, a importância desse Novo Estatuto, que será um orientador

para a  nova diretoria que chega. Então, a  gente vê que ele fo i feito m m  muita sabedoria, m m  

muito equilíbrio e que m m  certeza representará um ganho ao nosso trabalho. Eu queria dizer a  

vocês que m eu compromisso é m m  o desenvolvimento, assim como Luciana falou, como

também, meu mmpromisso básico ê colaborar para que a Fundação Sousândrade realm ente

evolua, cumpra m m  seus objetivos, que nós sabemos que não é fácil; é  um desafio. [...] Não se

trata, na verdade, de um prêmio, se trata de assumir a  responsabilidade que nesse momento, de 

profunda inflexão, de profunda mudança, precisamos ter clareza e discernimento, para encontrar 

saídas, caminhos, que façam m m  que a Fundação Sousândrade possa, primeiramente, 

'continuar sendo e se revigorando casa vez m ais como uma instituição a favor do 

desenvolvimento da nossa Universidade Federal, que é  a nossa m aior Instituição de Ensino 

Superior: E, por outro lado, que ela também possa ser o que tem sido sob a gerência de 

Evangeiina; possa ser uma instituição autônoma, competente, com capacidade própria, que m e 

m otiva em e faz encarar esse desafio. [...] Precisamos ter muita clareza, humildade, capacidade 

de fazer m m  que essa transição não m artirize ainda mais as pessoas, as instituições e, pra isso,

é preciso que os encaminhamentos de planejam ento sejam  realm ente dem ocrâtim s, que 

envolvam toda comunidade do quadro técnico e adm inistrativo que tocam a vida da Fundação 

Sousândrade; que eles possam participar comptetamente de uma forma intensa e compartilhada, 

do novo projeto de Direção que nós temos que desenvolver. Nosso desafio é  grande, mas temos 

que ter esperança, confiança, Evangeiina, não podería encerrar meu pronunciamento sem, mais í

uma vez agradecer a você, uma pedagoga que nos últimos anos se revelou uma executiva que 

f fe z  m m  que a Fundação se tom asse o que ê  hoje. Boa sorte para você, para Luciana a  para

'$ /  mim* Dando continuidade, a palavra foi passada ao Prof. Zartu Giglio Cavalcanti, que agradeceu 

o voto de confiança e  afirmou que se orgulha muito de ter sido um dos que assinaram a ata da 

criação da Fundação e por sempre possuir algum vinculo com a Fundação, sobretudo nos ^

últimos anos, tendo se dedicado, de m aneira efetiva, como colaborador do setor de Concursos 

e da Revista Científica e Tecnológica da FSADU. Prof. Zartú Cavalcanti, encerrou sua fala

afirmando que será necessário ter união, criatividade e sabedoria para enfrentar as dificuldades.

rf 2$, e m  -  Remseeença I - Fone
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Prosseguindo, Profa. Clenia dos Santos cumprimentou a todos e 

oportunidade de compor o Conselho Curador, agradeceu a  Profa. Evangelina Noronha pelo 

convite e pela luta incansável em prol da educação. Colocou-se à disposição do Conselho e  da 

Fundação para contribuir com o que for necessário. Em seguida, Profa. Evangelina Noronha, 

solicitou que a comissão responsável pelo Novo Estatuto se m anifestasse sobre o momento da 

implantação do novo Estatuto. Prol* Sirlene Mota, iniciou dizendo sentir-se honrada em fazer 

parte do Conselho Curador e  da Comissão de Reforma Estatutária, com a qual trabalhou por 

quase 2 anos. Disse, ainda, sentir-se feliz pelo fato de a Prof*. Evangelina Noronha continuar à 

frente da FSADU, dessa vez como Presidente, uma vez que se trata de um Novo Estatuto e de 

^uma Nova Estrutura e que a transição demanda tempo para, de fato, ser efetivada. Finalizou 

agradecendo a  oportunidade, parabenizando e  desejando sucesso a nova Diretoria Executiva da 

Fundação Sousãndrãde. Na sequência, Paulo Pellegrini também agradeceu a confiança 

depositada por todos esses anos que fez parte do Conselho Curador e como empregado da 

Fundação. Afirmou que a construção do Novo Estatuto foi um momento de muito aprendizado e  

ressaltou a importância da colaboração do setor juridico da FSADU, sem o qual não ieria sido 

possível a alteração estatutária. Pellegrini continuou dizendo que “se inaugura uma nova fase na 's

Fundação, nós somos muito gratos por termos participado deste momento. Aproveito para 

parabenizar a  nova gestão, na pessoa da Professora Evangelina que, de feto, sem ela nada 

disso seria possível; todo processo que foi pensado, feria que culm inar com uma nova gestão da 

Professora Evangelma, pois sò ela mesma para poder executor o que foi pensado e, em outras 

mãos, com certeza o sucesso não seria o mesmo. E, também, parabenizar a  indicação do 

Professor Palhano, pata essa função tão estratégica, tão importante de pensar os rumos do 

planejam ento da Fundação; e a indicação da Ludana com toda sua experiência, conhecimento, 

know~how da Fundação Sousãndrãde, também não havería outra pessoa para se responsabilizar

i

por toda essa área gigantesca que é  a Administração e Finanças da Fundação. Espera-se nesse 

momento que essa nova diagramaçâo, essa nova organização das funções da fundação, de feto, 

traga resultados nesse momento que é tão complicado [...]. Com certeza, com a competência de 

todos os envolvidos dará conta, sim, com a colaboração de toda equipe da Fundação e dos

V



Conselheiros, para alcançar tortos os resultados. O que se quer é que a Fundação permaneça ' 

sólida, forte e, mais do que isso, que cresça e que consiga superar todos os seus obstáculos [...] 

para que ela possa cumprir com o que ela se propõe que é ser uma fundação de apoio a 

Universidade Federal do Maranhão [. . .]. Parabéns a todos e muito obrigado pela confiança’’. Prof. 

Raimundo Paihano completa afirmando que o Novo Estatuto “co/oca a  fundação no século X X r. 

Disse, ainda, que o grande desafio que se tem  pela frente é im plantar a Diretoria de Planejam ento 

e Inovação, uma vez que a fundação foi, até então, influenciada por uma visão estreita de 

gerenciam ento de projete» e  de captação de recursos e esse modelo de fundação não é  mais 

contemporâneo. Professor Paihano continuou afirmando que Planejam ento e  a Inovação, 

trazidos pelo Novo Estatuto, são duas estratégias que serão fatores de dinamização da 

Fundação. Lembrou que esto em desenvolvimento uma Comissão para atualizar o Piano de 

Cargos e Carreiras da que atualiza a dimensão do RH da FSADU e que será outra 

instítucionalidade que m odernizará e  atualizará o papel da Fundação Sousândrade. Em seguida, 

o Conselho Curador da FSADU, representado pela Presidente, Profa. M aria M ee, parabeniza a 

Nova Diretoria Executiva que assumiu a Coordenação Geral da Fundação Sousândrade, bem

como os novos empossados no Conselho Curador. Concordou com Prof. Paihano e completou ^
*

sua fala afirmando que %..J a Partir de hoje a Fundação assume uma nova identidade; uma 

identidade que está articulada, que representa ou que traduz as coisas que se passam nesse p

século X X I que também se iniciou hà pouco tempo. [...] uma nova Fundação surge e  o Conselho ^

Curador tem a responsabilidade de imprimir essa nova identidade; uma identidade que, no meu '

ponto de vista, tem uma questão principal, um princípio fundamental, que foi o princípio da

participação. Antes estas fundações, estes instituições bastante burocráticas elas pouco 

pensavam na questão da participação e, até o momento, talvez nem existisse. Hoje é um 

princípio fundamentei e, embora sefa um sonho da Professora Evangeiina, ele se tomou um 

sonho de todos, porque ao compartilhar esse sonho, cada um de nós foi assumindo esse sonho

Ç

de uma forma participativa, pensando nessas mudanças que deveríam haver e  quando o Estatuto 

foi revisado, esse princípio da participação se tez presente, porque a Comissão teve o cuidado

de ouvir as pessoas, de debater com tortos os funcionários, com todas as pessoas que trabalham
í
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na Fundação. [...] Como esse Novo Estatuto está dirigido, orientado peto princípio da 

participação, então, nós, enquanto Conselho Curador, também vamos trilhar nessa direção; fazer 

com que as coisas que forem propostas, que vierem elas sejam ainda mais participativas 

Estamos todos nós dispostos a abraçar essa questão e  contribuir (to todas as formas para que 

ela seja uma Fundação do modo como está delineado no seu Estatuto. Obrigada”. Nada mais 

havendo a tratar, a Sr®. Presidente do Conselho Curador, Maria Alice Meta, encerrou a sessão, 

mandando lavrar a presente Ata, que vai devidamente assinada. Eu,

\Mtv0MXs í i  hAt ihjCx, ___________ Silmara Cristina Ferreira Mota, Assessora,

a escreví

Oliveira Ramos

Vice-presidente

ihheiro da Silva

Membro Titular

Lucyléa Gonçalves França

Membro Titular

JjL* fro (já—
Paulo Augusto Emery Sachse Pellegrini 

Membro Titular

- r c r t A p  db - \  L rU > 4 * r* * -  
Silvia Tereza déJesus Rí. Moreira Um a

Membro THumr
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wdiane Santos Araújo 

Membro Suplente

RuyPai

Membn

mano 

Suplente

ts & >
Batista Bottentuitllúnior

NonatoRalt,

Diretor de P tanm m entoe  

(erhpossado)

Ooão Batista Ericeíra 

Membro Suplente

Maria José Aíbuquerqúe Santos 

Membro Suplente

Ctenia de Jesus Rereira dos Santos 

Membro Suplente (empossada)

Luciana Maria Pinto G. Rocha 

Diretora de Administração e  Finanças 

(empossada)
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CANTUÁR1A DE AZEVEDO
Registro Civil de Pessoas Jurídicas

MICROFILME n° 66 96 7

TERMO DE POSSE

Aos vinte e  seis dias do mês de março de dois mii e vinte e um, de 

m aneira remota, a abaixo assinada tomou posse como Presidente da Fundação 

Sousãndrãde de Apoio ao Desenvolvimento da UFMA (FSADU), para o mandato de 

4 (quatro) anos, no período de 26 de março de 2021 a 26 de março de 2025,

assumindo o compromisso de bem servir e fielm ente desempenhar a função:

Presidente:

NORONHA

E, para constar, lavrou-se o presente Term o de Posse.

São Luís, 26 de março de 2021
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CAN TVARI A DE AZEVEDO 
Registm Civil de Pesavas Jurídica»

M IC R O FILM En°gg Q g  Q

TERMO DE POSSE

Aos vinte e seis dias do mês de março de dois mil e vinte e  um, de

m aneira remota, a  abaixo assinada tomou posse como Diretora de Administração e  

Finanças da Fundação Sousândrade de Apoio ao Desenvolvimento da UFMA 

(FSADU), para o mandato de 4 (quatro) anos, no período de 26 de março de 2021 a 

26 de março de 2025, assumindo o compromisso de bem servir e  fielm ente 

desempenhar a função:

Diretora de Administração e Finanças:

4 & J ü C A /O m & j i t f t c K c K s

LUCIANA MARIA PINTO  GURGEL ROCHA CORDEIRO

£ , para constar, lavrou-se o presente Term o de Posse.

São Luís, 26 de março de 2021
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CANTUÁRIA DE AZEVEDO
Registro Civil de Pessoas Juridkm  

MICROFILME n° 66-9-69
TERMO DE POSSE

Aos vinte e seis dias do mês de março de dois mif e vinte e um, de 

m aneira remota, o abaixo assinado tomou posse como Diretor de Planejam ento e 

inovação da Fundação Sousândrade de Apoio ao Desenvolvimento da UFMA 

(FSADU), para o mandato de 4 (quatro) anos, no período de 26 de março de 2021 a 

26 de março de 2025, assumindo o compromisso de bem servir e  fielm ente 

desempenhar a função:

São Luís, 26 de março de 2021
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CANTÜÂRIÂ BB AZEVEDO
Registro Civit de Pessoas Jurídicas

MICROFILME n° 6 & M  0

TERMO DE POSSE

Aos vinte e seis d«as do mês de março de dois mil e vinte e um, de 

maneira remota, participaram e tomaram posse no Conselho Curador da Fundação 

Sousãndráde de Apoio ao Desenvolvimento da UFMA, os membros abaixo 

assinados, para o mandato complementar de 4  (quatro) anos, no período de 

26.03.2021 a 31.12.2022, assumindo o compromisso de bem servir e  fielmente 

desempenhar a função:

I. Pela Fundação Sousãndráde de Apoio ao Desenvolvim ento da 

Universidade Federal do Maranhão (FSADU):

Membro Titular:

E, para constar, lavrou-se o presente Termo de Posse.

São Luís, 26 de março de 2021
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CANTUÁRIA DE Ai
( J l  Registro Civil de Pem m

MICROFILME n° 6 . 6 9

MEMBROS TITULARES DO CONS ELHO CURADOR -  MANDATO ATÉ 31.12.2052
N O M E / E N D E IW e ç C W lN D IC A Ç A O <3.1. WAB8TSnfluD,E E -M A I L

1. Joelma Reis Correia (UFMA)
Rua 25, Q 44, Casa 4 -  Cohatrac IV 619.771.873-15 034990052008-9 Professora Maranhense

Solteira
joeimaalfabettra@pnaH.com
joeimareis1970@hotmail.com

2.

SIMa Tereza de Jesus Rodrigues Moreira Uma 
(UFMA)
Rua Parnaíba 02 Ed Caribsam Resldenoe, ap. 801 
Ponta do Farol-65075-830

225.072.643-49 706047
SSP/MA

Prof» Universitária/ 
Nutncionmta

Cearense / 
Casada sHviatareram@gmail.com

3,
Lucyléa Gonçalves França (UFMA)
Rua Jaú, n° 3, Jardim Paulista -  Olho D’Água -  
65065-200

509.417.553-04 050954142013*4 
SSP/MA

ProP Universitária 
Advogada

Maranhense/
Solteira Iucyfranca03@hotmail.com

4.
Siriene Mota Pinheiro da Silva (UFMA)
Rua Siriemas, Reserva Lagoa Residencial Clube, 
Ap, 403 C -  Jardim Renascença -  65075-390

613.898.623-72 77119397-1
SSP/MA ProP Universitária Carioca/

Solteira sirlanamp@pnaH.com

5.

Roseli de Oliveira Ramos (UFMA) • (Vice-
riV iR w flS ;
Rua Luis Eduardo Magalhães, Cond. Jardins, 
Jardim de Andaluzia, Torre Granada, Ap 702 - 
Cohafuma

146.643.303-59 20807794-4
SSP/RJ Pedagoga Carioca/

Casada rosaiioiiramos@gmail.com

6.
Veraluce da Silva Uma (UFMA)
Rua Antonio Sousa, Cond. Green Park, Casa 9, 
Jardim Eldorado -  Turu -  65067-180

215.285.273-72 000042094395-1 ProP. Universitária Maranhense/
Divorciada

veraiuce-snva@ufma.br
veraluce_ls@hotmail.com

7. Davi de Arau o Telies (SECTI)
Praça da Igreja, n° 10 -  Olho 0'Âgua 095.737.897-10 43145395-0

SSPMA Advogado Maranhense/
Casado

davtteiias@hotmall.oom
davi.teiles@secti.ma.gov.br

8.
Fernando Antonio Guimarães Ramos (FSADU)
Av. Cotares Moreira, 48, Bi. B, Ap. 206 -  Ed. Lebion 
-  Renascença l -  65075-441

362.695.907-44 015241942000-1
SSP/MA

Prof. Universitário/ 
Médico

Maranhense/
Solteiro femandoramos02@gmail.oom

9.
Maria Alice Ateio (FSADU) -  (Presidente)
Av. Antares, 185, Ap. 201 -  Recanto dos Vinhais -  
65070-070

019.854.183-04 14359672000-5
SSP/MA ProP. Universitária Maranhense/

Solteira ma.melo@terra.com.br

10,
Zartú Giglio Cavalcanti (FSADU)
Rua 1, n8 8 -  Parque Topázio. CEP: 65070-591

125.558.573-04 5.501.078
SSP/SP Prof. Universitário Paulista/

Casado
zartuaialioiQiuol.com .br

11,
Paulo Augusto Emery Sachse Pellegrini (FSADU)
R. Dep. Magno Bacelar, Q/D, Casa 25, Residencial 
Esperança -  Gohama -  65064-528

686.518.723-72 71922197-8
SSP/MA Jornalista Paulista/

Casado pauiopei@bol.com.br
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CANTUÁRIA 

Registro Civil de

MEMBROS SUPLENTES DO CONSELHO CURADOR -  MANDATO ATÉ 31.12.2022
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1.
Ctaudíane Santos Araújo (UFMA)
Rua do Amor, 46. Vila Bacanga. CEP: 65080840

024.678.273-05 233729920029
GEJUSPC/MA Profe. Universitária

Maranhense/
Soiteira

claudianeinter@hotmail.com

2.
João Batista Ericelra (UFMA)
Av. Avicenfa, Cond. Green Viliaga, casa 02, Calhau. CEP: 
85071-370

029.294.853-87
73789

OAB/MA
Professor Brasileiro/

Casado
Jbericeira@ericeiraadvogados.com. br

3.
Maria José Albuquerque Santos (UFMA)
Rua 4 Quadre 2 Casa 8 JSMH -  Bequimão. CEP: 65060- 
291

040.566,803-10
0531168820147

SSP/MA
Profa. Universitária Maranhense / 

Viúva maria.albuquerque@ufma.br

4.
Sanatiel De Jesus Pereira (UFMA)
Rua Perdizes, 27, Quadra 35. Edifício University Home. 
Jardim Renascença. São Luis MA. CEP 65075 340

063.090.383-20 98153
SSP/MA

Prof. Universitário / 
Engenheiro CMI

Maranhense/
Separado pereirasj@terra.com. br

5.
Marta Nilza Oliveira Quixaba (UFMA)
Rua 3, Qd 3, casa 10 Jardim SM II -  Bairro: Bequimão -  
r.PP-fífi fífín tnv ...................................

291.259.013-20 0518553620140
SSP/MA Profa. Universitária

Maranhense/
Casada mariquixato@gmaH.com

6.
Walter Cezar Nunes (UFMA)
Rua 10, n. 62, Qd, 19. Cohatrac IV. CEP: 65054-420

098.620.641-53
0286312920050

SESP/MA Prof. Universitário Paulista/
Divorciado waftercnunm@gmali.com

7.
Pedro tgor Nascimento da Silva (SECTt) 
Rua Basson, 157 -  Apeadouro

027.438.743-33 18103842001-3
SSP/MA Advogado Maranhense/

Solteiro pedro.igor.siiva@htonail.com

8.
Sebastião Moreira Duarte (FSADU)
Rua da Boa União, 25-A -  Turu Matões. CEP: 65065-810

012.347.733-68
03044492205

SSP/MA
Prof. Universitário Cearense/

Divorciado smduarte@elo.com.br

0.
Ctenta de Jesus Pereira dos Santos (FSADU)
Rua 04, quadra 07, Casa 37. Residencial 500 anos - 
Jardim São Cristóvão H, CEP: 65055-333

409.044.663-53
013083472000-

8
SSP/MA

Pedagoga/ 
Professora

Maranhense/ 
União Estável cteniasantos@hotmeii,çom

10,
João Batista Bottentutt Junior (FSADU) Rua Pamaiba, s/n 
Cond. Vlvendas Ponta do Farol, Apt 50211, Bairro: Ponta 
do Farol -  SSo Luís -  MA -  65075-839

829.688.023- 72 38167394-4
SSP/MA Prof. Universitário Maranhense/Casado joaobbj@gmail.com

11, Ruy Palhano Silva (FSADU) Rua 22, Qd 01, casa 17. 
Calhau. CEP: 65.071-490. São Luis-MA 034.916.503-30 67926496-5

SSP/MA Médico Maranhense/vlúvo ruy.paihano@terra.com.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Rubnca:

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

I NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.060.718/0001-12 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO  
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
13/09/1982

NOME EMPRESARIAL
FUNDACAO SOUSÂNDRADE DE APOIO AO DESENVOL DA UFMA

TÍTULO  DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.50-3-02 • Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
18.11-3-02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas
60.10- 1-00 - Atividades de rádio
72.10- 0-00 • Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais 
72.20-7-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas 
J3.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública
F74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente
82.99- 7-69 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
85.99- 6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
306-9 - Fundação Privada

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
R DAS JUÇARAS 28 QUADRA: 44;

CEP BAIRRQ/DISTRITO m u n ic íp io UF
65.075-230 JARDIM RENASCENÇA SAO LUIS MA

TELEFONE
(98) 4009-1018/ (98) 4009-1000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

ENDEREÇO ELETRÔNICO
FSADU@FSADU.ORG.BR

situaçAo cadastral 
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
28/08/2004

T
itivo de situaçAo cadastral

situaçAo especial data da situaçAo especial

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 31/08/2021 às 08:13:24 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

mailto:FSADU@FSADU.ORG.BR


iRubnca:!

PREFEITURA DE SÃO LUÍS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

2021
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

CPF/CNPJ

07.060.718/0001-12

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

11107001 

RAZÃO SOCIAL

FUNDACAO SOUSÃNDRÃDE DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UFMA

NÚMERO DE CONTROLE

92120211940144

NOME FANTASIA

FSADU

LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

R DAS JUÇARAS N° 28, JARDIM RENASCENÇA 
65075230 -SAO LUIS-MA

CNAE Principal e Secundários
855030200 - ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as 
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das 
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de 
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação 
vigente.

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO  EM LOCAL VISfVEL E ACESSÍVEL À  FISCALIZAÇÃO.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:
VALIDADE: 31/12/2021 4 0B 7F D 8F 26E 58C 7958B 23E C 6E B 6F B 8B A

«rÍíÈS&ÊMí;



PREFEITURA DE SÃO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

2 Z£
Rubnca: t

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE

É:.d!:£±Á":J,yÀ*h- ;• .v - é ^ : T l 4 X - JjA-IS
TIPO DE PESSOA: 
NOME EMPRESARIAL:

JURÍDICA INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 11107001 CNPJ: 07060718000112
FUNDACAO SOUSÂNDRADE DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UFMA

NOME FANTASIA:
SITUAÇÃO CADASTRAL: 
NATUREZA JURÍDICA:
CBO:
DOC. CONSTITUIÇÃO:
ORGÃO DE REGISTRO: 
CAPITAL SOCIAL:
REG. TRIBUTÁRIO: 
SUBSTITUTO TRIBUTÃRIO: 
INSCR. MUNIC. PRINCIPAL: 
LIVRO:
ATV. LICENCIADA VINCULADA:

•

FSADU
ATIVO
3069 - Fundação Privada

ESTATUTO/ATA 
CARTORIOS - 
1,00 
Normal 
SIM 
SIM

FOLHA:

ALT. ATUAL. CONTR. SOC.: 03/07/1984 
NI RE: 37719

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 120964295 
TIPO ESTABELECIMENTO:SEDE/MATRIZ 

REGIME PAGAMENTO: DE COMPETÊNCIA 
TIPO ENQUADRAMENTO: OUTROS 

DATA DO REGISTRO: 13/09/1982
Taxa TLVLF Outras Atividades - Grande Porte

TIPO PORTE: GRANDE PORTE TIPO DE INSCRIÇÃO: NORMAL

.................................. .
WBmBfflm
- _______

ENDEREÇO ESTABELECIMENTO
TIPO  DE

TIPO  DE IMÓVEL:

CIDADEAJF:

ENDEREÇO:

COMPLEMENTO:

POVOADO:

C O R :

DATUM REFERÃSNCIA: 

LONGITUDE:

ZONA URBANA 

RESIDENCIAL 

SAOLUIS/MA 

R DAS JUÇARAS

USO DO IMÓVEL: PROPRIO 
INSC. IMOBILIÁRIA2208289000400000 

NÚMERO: 28

CEP: 65075230
BAIRRO: JARDIM RENASCENÇA 

ZONA RURAL:

NIRF:

LATITUDE:

ENDEREÇO CORRESPONDÊNCIA
W B a DE/UF: SAOLUIS/MA NÚMERO: 28

ENDEREÇO: R DAS JUÇARAS CEP: 65075230

COMPLEMENTO: BAIRRO: JARDIM RENASCENÇA

WÈÉÈÈÊÊ
TIPO  DE CONTATO DESCRIÇÃO

TELEFONE (98) 40091000

E-MAIL feadu@elo.com.br

FAX

E-MAIL

(98) 10091000

fsadu@feadu.org.br

feadu@feadu.org.br

mailto:feadu@elo.com.br
mailto:fsadu@feadu.org.br
mailto:feadu@feadu.org.br
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FORMA DE ATUAÇÃO
Estabelecimento Fixo

LISTA DE ATIVIDADES
CÓDIGO CNAE DESCRIÇÃO PRINCIPAL

601010000 ATIVIDADES DE RADIO

829979900 OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS

732030000 PESQUISAS DE MERCADO E DE OPINIÃO PUBLICA

749019900 OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS NAO

855030200 ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES SIM

859969900 OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
722070000 PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EXPERIMENTAL EM CIÊNCIAS SOCIAIS E
181130200 IMPRESSÃO DE LIVROS, REVISTAS E OUTRAS PUBLICACOES PERIÓDICAS
721000000 PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EXPERIMENTAL EM CIÊNCIAS FÍSICAS E

| W Ê Ê A k .
WPRESENTANTES DA Eli«PRESA

RESPONSABILIDADE CPF/CNPJ NOME/RAZÃO s o c ia l

Legal 03807177353 MARIA DO ROSÁRIO GUIMARAES ALMEIDA
Contábil 69576791000107 M G SALGADO LEITE

QUADRO SOCIETÁRIO/INTEGRANTES
CPF/CNPJ | NOME QUALIFICAÇÃO PARTICIPAÇÃO

03807177353 JmARIA DO ROSÁRIO GUIMARAES PRESIDENTE 0%

IDENTIFICAÇÃO DO SOLO E DA ATIVIDADE
ÁREA FÍSICA OCUPADA: 0,00m2 QUANTIDADE:

QUADRAS E CINEMAS
QUANTIDADE DE QUADRAS: 
QUANTIDADE DE CINEMAS:

9 -------------------------------------
Local: SAOLUIS/MA, 27/08/2021

0
0

CPF/CNPJ: 07060718000112
Nome/Razão: FUNDACAO SOUSÃNDRÃDE DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA

Contribuinte

nüll
Servidor



PREFEITURA DE SA 0 LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

N úm ero d a  C ertidão: 00006444772021

Validade: 04/01/2022

Processa 0103~ n m
rnm w m  M40

■

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 
JURÍDICA. DESCRITA ABAIXO. RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR PfVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146. DA LEI 6.289. PE 
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

DAOOS DA PESSOA JUftfolCA

CNPJ: 07.060.718/0001-12 Inscrição Municipal: 11107001

Razão Sodal: FUNDACAO SOUSÃNDRÃDE DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UFMA

A1TV1DADEEC0NÕII1CA PRINCIPAL

855030200 -  ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES

Logradouro: RUA DAS JUÇARAS

Número: 28 Complemento:

Bairro: JARDIM RENASCENÇA

Município: SAO LUIS -  MA CEP:65075230

A presente certidão, sem conter rasuras, tem  sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 06 de setembro de 2021 ?s 1039, sob o código de 
autenticidade n" 3FD0B5456O4F766RE75E7CBO0AD05351.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."

https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

N °C e rtid ã o : 230783 /21  D a ta d a  29 /10 /2021  08:47:51

In s c riç ã o  E s tad u a l: 120964295  C P F /C N P J :0 70 60 71 80 00 1 12

R azão  S o c ia l: FU N D A C A O  S O U S A N D R A D E  D E  A P O IO  A O  D E S E N V O L  D A  U FM A

Md ereç o : R U A  D A S JU Ç A R A S , 2 8  C EP : 6 5 0 7 5 2 3 0  -  JA R D IM  R E N A S C E N Ç A

fefone: (9 8 )4 0 0 9 1 0 1 8  M u n ic íp io : S A O  LU IS  U F: M A

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei n° 

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não 

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

D E S C R IÇ Ã O  D O S  D É B IT O S
TIPO DOCUMENTO DATA EMISSÃO SITUAÇÃO

AUTO DE INFRACAO 461963001785 12/08/2019 REC VOL/OFiCIO
AUTO DE INFRACAO 358544398 26/10/2021 SALDO DEBITO (NAO VENCIDO)
AUTO DE INFRACAO 358549205 26/10/2021 SALDO DEBITO (NAO VENCIDO)

V a lid a d e  d a  C e rtid ã o : 120 (c e n to  e  v in te ) d ia s : 2 6 /0 2 /2 0 2 2 .

A  autenticidade desta certidão deverá ser confirm ada no endereço:
h ttp ://porta l.sefaz.m a.gov.b r/, clicando no item  "Certidões" e  em  seguida em  "Validação de C ertidão  N egativa  
de Débito".

C E R T ID Ã O  E M IT ID A  G R A T U IT A M E N T E .

D a ta  Im p re ss ã o : 16/11/2021  11:43:49

http://portal.sefaz.ma.gov.br/


GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N ° C e rtid ã o : 076765/21 D ata  d a 27 /10 /2021  11:08:02

In s c riç ã o  E s tad u a l: 120964295  C P F /C N P J :0 70 60 71 80 00 1 12  

R azã o  S o c ia l: FU N D A C A O  S O U S Ã N D R Ã D E  D E  A P O IO  A O  D E S E N V O L  D A  U FM A  

E n d ereço : R U A  DA S JU Ç A R A S , 2 8  C E P : 6 5 0 75 23 0  -  JA R D IM  R E N A S C E N Ç A

f b f o n e :  (98 )4 0 0 9 1 0 1 8  M u n ic fp io : S A O  LU IS U F: M A

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado.

V a lid a d e  d a  C e rtid ã o : 120 (c e n to  e  v in te ) d ia s : 2 4 /0 2 /2 0 2 2 .

A  autenticidade desta certidão deverá ser confirm ada no endereço:
h ttp ://porta l.sefaz.m a.gov.b r/, clicando no item  "Certidões" e  em  seguida em  "Validação de C ertidão N egativa  
de D ívida Ativa".

C E R T ID Ã O  E M IT ID A  G R A T U IT A M E N T E .

D ata  Im p re ss ã o : 16 /11 /2021  11:48:31

http://portal.sefaz.ma.gov.br/
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M INISTÉRIO DA FAZENDA  
Secretaria da R eceita Federal do Brasil 
Procuradoria-G eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO PO SITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA A U V A  DA UNIÃO

Nome: FUNDACAO SOUSÂNDRADE DE APOIO AO DESENVOL DA UFMA  
CNPJ: 07.060.718/0001-12

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (R FB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -  
Código Tributário Nacional (C TN ), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A  aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:45:45 do dia 13/10/2021 <hora e data de Brasflia>.
Válida até 11/04/2022.
Código de controle da certidão: 29A2.F786.3BFA.42A1 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br
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CAfXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF

Inscrição: 
Razão Social: 
Endereço:

0 7 .060 .718 /0001-12
FUND SOUSANDRADE APOIO DESENVOLV UFMA
RUA DAS 1UCARAS 28 QUADRA 44 /  JARDIM RENASCENÇA /  SAO LUIS /  MA /  
65075-230

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, 
de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada 
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -  
FGTS.

O  presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o 
FGTS.

Validade:17/12/2021 a 15/01/2022 

Certificação Número: 2021121700455826639773

Informação obtida em 04/01/2022 09:14:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

httpŝ /consuHa-crf.«4ie.govbr/consultacrfipagesAist£mpregadQres.jsf 1/1

http://www.caixa.gov.br


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: FUNDACAO SOUSÃNDRÃDE DE APOIO AO DESENVOL DA UFMA (MATRIZ E 
FILIAIS)
CNPJ: 07.060.718/0001-12 
Certidão n°: 26463815/2021 
Expedição: 27/08/2021, às 10:00:15
Validade: 22/02/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que FUNDACAO SOUSÃNDRÃDE DE APOIO AO DESENVOL DA UFMA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 07.060.718/0001-12, 
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

D ú v id a s  e su .g esr.oes: c r s d t @ t s t . j u s . b r

http://www.tst.jus.br
mailto:crsdt@tst.jus.br
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INSTRUÇÃO NORMATIVA N \ 004/2015-OS 25 DE NOVEMBRO liE 2015.

institui cronograma para implantação da 
Certidão de Regularidade Fiscal Unificada 
como documento único para comprovação 
de regularidade fiscal perante este 
Município, ressalvados os casos previstos no 
arf. 262 da Consolidação das Leis 
Tributárias do Município de São Luís.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL !M FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, e 
de conformidade com o artigo 3o. parágrafo único, inciso l. da Consolidação das Leis 
Tributárias do .Município -  CI.TM. Decreto n" 33.144. dc 28 de dezembro de 2007. e

CONSIDERANDO que o Município de São Luís. por intermédio da Secretaria 
Municipal de Fazenda, adquiriu novo sistema de administração tributária, em fase de 
implantação desde 01.06.2015 que. dentre danais bencíleios, proporcionou a unificação 
do cadastro fiscal municipal (com inlegralização das informações oriundas do cadastro 
imobiliário e do cadastro mobiliário) para maior controle e monitoramento do passivo 
municipal:

CONSIDERANDO que em razão de referida implantação o Município de Sào l.uis 
angariou meios suficientes para deixar de expedir certidões de regularidade que tenham 
por base unicamente os dados do cadastro mobiliário, denominada "certidão negativa 
dc dívida ativa relativa aos débitos dc ISS c TLVF";

CONSIDERANDO que na legislação federal e municipal não há qualquer previsão 
acerca da certidão especifica anteriormente utilizada, mas tão somente à certidão de 
regularidade fiscal, cabendo a cada ente tributante definir as regras especificas sobre os 
documentos sob sua competência, sendo a certidão unificada já utilizada no âmbito

<3ÉÉ*i------

S*‘i íi*Utn.* M tm írtpi tín F.*vó*«<1a #$<* Siu\ |.ttís sF'MFA7-
Av- líuãMtnâ»ih% n» t,4S5/l,$0%  Bd.rmdc Katíow - 32 $28147
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federal e estadual, tal qual em demais municípios em que já se dispõe de tecnologia para 
controle de cadastro único;

CONSIDERANDO que a filosofia de integral i/açào adotada auxilia na ação de 
saneamento do cadastro do Município de São Luís, que é prioritária no escopo de 
construção de um Cadastro Técnico Multifinalitário Municipal, a ser utilizado como 
ferramenta para a organização das informações referentes às residências, condomínios, 
infraestrutura, prédios, equipamentos c serviços públicos, bem como outras inlbnnaçôes 
que atendam ãs necessidades de vários órgãos na gestão do município, passando-se a 
dispor, assim, de dados fidedignos da malha fundiária do município e de seus munteipes. 
podendo-se atuar com mais eficácia e efetividade no planejamento e na execução das 
ações propostas:

CONSIDERANDO que a nova filosofia de integrali/açào adotada auxilia igualmente na 
otimização dos mecanismos de arrecadação municipal, com vistas á cobrança baseada em 
uma política de justiça fiscal, com correção de dados referentes ao sujeito passivo e aos 
parâmetros que compõem a base de cálculo dos tributos, inclusive com implementação 
de providências para efetivação de recolhimento dos tributos decorrentes das 
transferências de imóveis e averhações de proprietários atuais dos imóveis;

CONSIDERANDO que. desde a adoção de referida medida, vários foram os 
requerimentos administrativos apresentados, eom o fim de que a certidão específica de 
regularidade de débitos mobiliários pudesse ser expedida, diante dos diversos débitos 
imobiliários que passaram a impedir a comprovação de sua regularidade fiscal:

CONSIDERANDO o argumento exposto por esses contribuintes, de que não houve 
comunicação previa acerca da alteração de filosofia da expedição das certidões de 
regularidade fiscal, estando habituados a fazer prova de regularidade fiscal por meio dos 
documentos anterionnente emitidos, o que vem lhes causando entraves para consecução 
de suas atividades:

CONSIDERANDO os termos do processo administrativo n" 31.530/2015. em que o 
Secretário Municipal de Governo manifestou-se favoravelmente ao pedido de concessão

Stfnvum MtimtttüAt SAr* I - SUMFAX
Av. fiti iM íiiitrK i. nf‘ ! 4r*r»/ J,r»03. H jtrn i flt* JAíUma ~ S.l<» Uií* /  Tol: (98) Í2I2RM7
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de prazo para que os contribuintes se adequem ao novo modelo de certidão única de 
regularidade fiscal;

CONSIDERANDO a política de boa-fé que se tem como diretriz neste Município, que 
justifica os diálogos com as empresas contribuintes para implementação de medidas que 
auxiliem no incremento da arrecadação municipal, garantindo-se o desenvolvimento da 
economia ludovieense. com o consequente melhoramento nas áreas de competências fins 
deste ente;

CONSIDERANDO a necessidade de conciliação dos direitos esculpidos nos dispositivos 
do art, 5". XXXIV. •*b'\ art. 37. art. 170. art. 156.1 c II da Constituição Federal, art. 205 
e 123 do Código Tributário Nacional, art. 260 e ss. da Consolidação das Leis Tributárias 
do .Município e demais legislação que rege a espécie

EXPEDE a seguinte Instrução Normativa, nos seguintes termos:

Art. I*. Fica definido corno termo final para implantação da Certidão de Regularidade 
Fiscal Unificada Municipal, como único documento hábil para comprovação de 
regularidade fiscal com este Ente. o dia 24 de março de 2016.

Parágrafo Único -  Ficam ressalvados os casos de certidões de regularidade previstos 
no art. 262 da Consolidação das Leis Tributárias do Município.

Art. 2a. Quando dos requerimentos para expedição de Certidão de Regularidade Fiscal 
Unificada Municipal, a consulta será feita pelo CNIM/CPF do contribuinte, em relação 
aos débitos tributários constituídos e lançados no cadastro mobiliário e imobiliário, 
conjuntamente.

Art. 5". Somente enquanto não exaurido o prazo previsto no Art . ! da presente Instrução, 
poderão ser expedidas certidões de regularidade fiscal especificas, com consultas 
direcionadas cxclusivamente ao cadastro de débitos fiscais mobiliários.

Svcrvun.i Mimíct$K»t tü  fcmT.dã flp SAo tu is - SRMFAZ
Av Gitawfutoi*», tf- 1,4-55/1 ,S0,i Bairro áe fátmta l,nisi /  TH: (98) Í212HI47
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Ari. 4". No caso das certidões expedidas nos termos do Art. 3". da presente Instrução, 
sejam positivas, negativas ou positivas eom eleitos de negativas, o prazo de validade não 
excederá o termo tina! do cronograma previsto no art. 1° desta Instrução.

Art. 5*. As certidões expedidas na forma do Art. 3*. da presente Instrução poderão ser 
disponibilizadas eletronicamente, por meio do portal dc serviços da SFMFAZ,

Art. 6". lista Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7". Revoga-se as disposições em contrário.

Art. 8". Dc-sc ciência à Secretaria Adjunta de Gestão Tributária e à Superintendência da 
Área de Informática, para imediata implementação e controle das regras da presente 
Instrução.

RAIMUNDO JOSÉ RODRIGUES DO NASCIMENTO 
Secretário Municipal da Fazenda

Si<r**i.m.t ti.» Fazem!;* ik» Sâo l.t«s -  SEMfAX
Av, tio asemlulM. nw 1.455/1.503, Bairro úc Fàttmd Sào loits /  TVfc' (98J 3212*U 4 ?



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LU IS 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA-SEM FAZ 
SECRETARIA ADJUNTA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA

PORTARIA N°. 057/2021 -GSAGT DE 02 DE MARÇO DE 2021

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA, no uso das 
atribuições legais conferidas pelo Decreto n°. 19,311, de 27 de maio de 1999; Portaria 
n° G04/2Q21-GS; Art. 150, inciso VI, “c”, da Constituição Federai Brasileira, c/c Art. 17. 
UI, “c", do Código Tributário do Município de São Luís (Lei 6.289. de 28/12/2017),

RESOLVE

Reconhecer a imunidade da FUNDAÇÃO SOUSÃNDRÁDE DE 
APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO
CNPJ n°. 07.060.718/0001-12, localizada na Rua das Juçaras, n° 28, Qd. 44 -  Jardim 
Renascença, do pagamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza -  
ISSGN, referente aos exercícios de 2021, 2022 e 2023, observadas as disposições 
contidas na instrução Normativa o° 001/2017-GS, conforme parecer do(a) Auditor(a) 
Fiscal de Tributos Municipais e parecer n° 0443/2021/ASSEJUR e nos termos do 
processo administrativo ri° 53.622/2020, tramitado nesta Secretaria Municipal da 
Fazenda.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, EM SÃO LUlS (MA), 02 
DE MARÇO DE 2021

rreievee Braqança <Monique de Pierreievée Bragança Cantanhede 
Secretária Adjunta de Gestão Tributária

anml
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DECLARAÇÃO

A

MARANHÃO -  FSADU. instituição fundactonal de  direito privado, sem fins lucrativos, CNPJ n.° 07.060.718/0001-12, inscrição 

Estadual n.° 12.096.429-5, sediada na Rua das Juçaras, n° 28, Q/44, — Renascença I -  CEP 65075*230, nesta cidade, 

representada aqui por sua Diretera^^residente, Prof. EvangeSna Maria Martins Noronha, brasileira, viúva, Professora 

Universitária/ Pedagoga RG n#. 039087402010-1, CPF n.8 03799310863, residente à Rua Campo Maior, Q/B, Casa 2, 

Residencial Vinhais III-Recanto dos Vinhais, também nesta cidade, vem, por meio do presente instrumento, DECLARAR, para 

fins de não incidência na fonte do imposto de Renda da Pessoa Jurídica -  IRPJ, da Contribuição para o Financiamento 

da Seguridade Social -  COFINS, da contribuição para o Programa de Integração Social -  PIS, e, ainda, da Contribuição 

Social sobra o Lucro Líquido -  CSLL, a que se refera o a rt 64 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que â 

entidade sem fins lucrativos (art. 20, inciso IV) de caráter de associação civil, a que $e refere o art. 12, § 2°, alíneas “a* a 

V ,  § 3°, da Lei n° 9.532, da 10 de dezembro de 1997.

Para esse efeito, a  declarante informa que preenche, cumulativamente os seguintes requisite»:

a) é entidade sem fins lucrativos;

b) presta serviços para os quais foi instituída e os coloca à disposição do grupo de pessoas a que se destinam;

c) aplica integralmente seus recursos na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos sociais;

d) mantém escrituração completa de s im  receitas e despesas em livros revestidos das formalidades que 

asseguram a respectiva exatidão;

e) conserva em boa ontem, peto prazo de cinco anos, contado da data de emissão, os documentos que 

comprovam a origem de suas receitas e  a  efetivação de suas despesas, bem assim a realização de 

quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial;

f) apresenta anudlmente Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica -  DIPJ, em 

conformidade com o disposto em ato da Secretaria da Receita Federal.

Por fim, o(a) signatârid(a), regular representante legai da empresa, assume o compromisso de informar à 

Secretaria da Receita Federal e à pessoa jurídica pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente 

situação, estando dente que a falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo do disposto no a rt 32 da Lei 

n 8 9.430, de 1996, 0 sujeita-o(a), juntamente com as demais pessoas que concorrerem para a  falsificação da 

informação prestada, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas à  falsidade ideolOgica (art. 299 

do Cõdigo Penal) e à crime contra a ordem tributária (art 18 da Lei n.° 8.137, de 27 de dezembro de 1990).

São Luis, 26 de abril de 2018.



x m  C âm ara  M u n ic ip a l 
t  BARRADO COROA-MA

CNPJ 07.642.283/0001-14

ATESTA1K) PE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a Fundação Sousãndrãde de Apoio ao Desenvolvimento 
da UFMA -  FSADU, CNPJ rí\ 07.060.718/0001-12. estabelecida na Rua das Juçaras, quadra 44, n°. 
28, Renascença I, São Luís, Maranhão, planejou, organizou e executou o Concurso Público para 
provimento de vagas para cargos de nível fundamental e médio, da Câmara Municipal de Barra do 
Corda-MA, objeto de Contrato de Prestação de Serviços n°. 15/2018 -  Dispensa de Licitação n°. 
05/2018 -  Processo Administrativo n°. 15/2018.

O Concurso mencionado ofereceu 13 (treze) vagas para os seguintes cargos:
NÍVEL MÉDIO -  Agente Administrativo, Técnico de Arquivos, Recepcionista e Secretário.
NÍVEL FUNDAMENTAL -  Auxiliar de Serviços Gerais, Motorista e Vigilante.
A realização do Concurso Público constou das atividades de planejamento, organização e 

execução, sendo, criação de w ebsite  próprio para o certame, publicação de edital de abertura do 
concurso, convocações e avisos que se fizeram necessários, recebimento de inscrições e pedido de 
isenção da taxa de inscrição, através de site na internet, julgamento de pedido de isenção de taxa, 
através de consulta ao Sistema CadÚnico, preparação de infraestrutura para todas as etapas, 
elaboração, impressão, aplicação de provas teóricas de múltipla escolha, leitura óptica de planilhas de 
respostas, divulgação da classificação parcial, processamento eletrônico de resultados com 
disponibilização de boletim de desempenho individual de candidato e resultado final com listagem 
geral e PCD. O certame em referência foi coordenado pelos técnicos da Fundação Sousãndrãde, Sr. 
Emílio Cesar de Araújo Ramos, RG: 541220 SSP DF, CPF: 076.943.9333-00 e a Sra. Maria da Paz 
Maciel Vieira, RG: 35385995-8 SSP MA, CPF: 044.801.633-87.

Atestamos, ainda, que no referido Concurso Público inscreveram-se 1.420 (um mil, 
quatrocentos e vinte) candidatos, sendo 659 (seiscentos e cinquenta e nove) candidatos de Nível 
Fundamental e 761 (setecentos e sessenta e um) candidatos de Nível Médio.

As provas teóricas de múltipla escolha, foram aplicadas no dia 20/01/2019, no município de 
Barra do Corda -  MA, tendo sido viabilizado ainda, atendimento diferenciado a todos os candidatos 
que solicitaram condições especiais para realização das provas, tais como, salas de fácil acesso e 
amamentação, profissionais Transcritores, Intérpretes de Libras e Ledores. aplicação de provas 
ampliadas e em braille.

Atestamos, também, que as atividades foram desenvolvidas a contento e que os prazos de 
execução foram cumpridos de acordo com os estabelecidos no Cronograma de Trabalho.

São Luís/MA, 27 de junho de 2019.
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Presidente da Câmara Municipal


